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Indicações Legislativas

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 717
Autoria do Deputado Mauro Moraes

SÚMULA:
Fica o Poder Executivo autorizado a conceder
reposição salarial ao efetivo das Polícias Militar e
Civil do Estado do Paraná, através da Secretaria de
Segurança do Estado do Paraná, na forma que men-
ciona.
Indico à Mesa Diretora, na forma regimental, que

seja oficiado ao Exmo. Sr. Governador do Estado do
Paraná, para que envie mensagem a esta Casa Legislativa,
autorizando o Governo do Estado do Paraná a conceder
reposição salarial ao efetivo da Secretaria de Segurança
do Estado, com base no orçamento desta Secretaria que
teve um aumento de 15% o que corresponde aproximada-
mente a R$ 150.000.000,00 (cento e cinqüenta milhões)
ao ano.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 09/04/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
Tal indicação se faz em razão da defasagem salarial

dos policiais militares que enquanto outros servidores
públicos tiveram um aumento de 17%, estes receberam
apenas cerca de 5%.

Estamos propondo ao Governo do Estado que o
aumento de 15% acrescido no orçamento da Segurança,
que terá majoração de cerca de R$ 150 milhões ao ano,
conforme emenda constitucional feita pelo Governador,
seja usada, em parte, para reposição salarial dos policiais
militares e civis.

Considerando que estes profissionais correm risco
de vida no exercício de sua função de defender a popu-
lação, e que é sabido que um salário mais alto e digno
pode convergir em uma competência maior no cargo, e
ainda, levando em consideração os altos índices de violên-
cia apresentados por nossa capital, ratificam a necessidade
de proporcionar maior qualidade profissional a estes
servidores, através de um salário mais compatível com
sua função de risco.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 718
Autoria do Deputado Douglas Fabrício

SÚMULA:
Propõe a Secretaria de Estado dos Transportes uma
atenção especial a comunidade do município de
Ubiratã.

Sr. Secretário de Estado dos Transportes:
O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de suas

competências constitucionais e regimentais, dirige-se a
V. Exa. para expor e reivindicar o seguinte:

I - Em atendimento ao pedido que nos foi encamin-
hado pela Câmara Municipal de Ubiratã, onde nos pede
empenho na solicitação a esta Secretaria de Estado o que
se relata abaixo.

II - Requer-se a criação de uma ciclovia no leito da
Estrada Vitória, ligando o centro da cidade até à Comu-
nidade Jandaia, na BR-369, numa extensão de aproxima-
damente 5 quilômetros

III - A referida ciclovia, além de diminuir a distân-
cia entre o centro da cidade e a BR-369, no sentido
Campo Mourão, beneficiando agricultores, estudantes e
os veículos da Prefeitura Municipal que depositam o lixo
da cidade no aterro sanitário.

IV - Pondera-se que esta obra traria, também,
muitos benefícios aos futuros funcionários do abatedouro
de aves em construção naquela região além de toda a
comunidade local.

V - É de conhecimento de todos o nosso empenho
no enfrentamento dos problemas do estado do Paraná,
reconhecendo que são muitos os desafios a serem venci-
dos e dificuldades enfrentadas.

Ressaltamos que o atendimento a este pleito trará
enormes benefícios para comunidade local e regional.

Ainda, aproveito o ensejo para manifestar a elevada
estima e consideração.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 10/04/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 719
Autoria do Deputado Douglas Fabrício

SÚMULA:
Propõe a COHAPAR - Companhia de Habitação do
Estado do Paraná uma atenção especial à
necessidade de habitações populares no município
de Ubiratã.

Sr. Presidente:
O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de suas

competências constitucionais e regimentais, dirige-se a  V.
Exa. para expor e reivindicar o seguinte:

I - Que se digne esta Companhia de Habitação do
Estado do Paraná - COHAPAR em dirigir atenção espe-
cial ao atendimento das necessidades habitacionais no
município de Ubiratã.

II - O Presidente da Câmara Municipal nos encam-
inhou ofício pedindo nosso empenho na sensibilização
desta Companhia de Habitação para a necessidade que ora
se discute.

III - Relata-nos que hoje existe, no município, mais
de mil pessoas inscritas no cadastro desta Companhia e
que em breve entrará em funcionamento um abatedouro
de aves no município e a falta de mão-de-obra torna-se
cada vez mais evidente.

IV - É do conhecimento de todos o nosso empenho
no enfrentamento dos problemas do estado do Paraná,
reconhecendo que são muitos os  desafios a serem  venci-
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dos e dificuldades enfrentadas.
Ressaltamos que o atendimento a este pleito trará

enormes benefícios para comunidade local e regional.
Ainda, aproveito o ensejo para manifestar a ele-

vada estima e consideração.
Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 10/04/08.

(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO N° 720
Autoria do Deputado Osmar Bertoldi

SÚMULA:
Sugere que valores pagos aos pedágios instalados
nas rodovias do Paraná possa gerar desconto no
IPVA.

O Deputado que o presente subscreve, no uso de
suas prerrogativas regimentais, REQUER, após ouvido o
douto Plenário, o envio de expediente ao Governo do
Estado do Paraná solicitando que:

Os proprietários de veículos automotores registra-
dos no estado do Paraná ficam autorizados a descontar,
do recolhimento anual do Imposto sobre Propriedade de
Veículos Automotores (IPVA), o valor do pedágio pago
nas rodovias estaduais.

O desconto referido no artigo anterior será limi-
tado a 50% (cinqüenta por cento) da parcela do IPVA
destinada ao estado.

Para que possam ser descontados do IPVA, os
tíquetes deverão conter número de placa do veículo e
terão sua validade por um, no mínimo, e dois anos, no
máximo, nos termos da regulamentação da presente lei.

A presente lei será regulamentada através de
decreto do Poder Executivo.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 16/04/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
Os proprietários de veículos automotores do estado

do Paraná recolhem o IPVA em valores cada vez mais
altos, ora pela elevação das alíquotas incidentes sobre o
valor do veículo, como agora ocorre, ora com a superval-
orização do preço estimado para os carros, como já ocor-
reu no passado.

Além do que, diversas, rodovias do Estado tem sua
administração e conservação executadas através empre-
sas privadas, implicando no pagamento de pedágio e cer-
tamente é bitributação.

O IPVA é divido entre estado (50%) e municípios
(50%) e, embora seus valores sejam elevados e garantam
aos cofres estaduais e municipais verbas vultuosas, a ver-
dade é que as rodovias estão, em geral, entregues ao
abandono. Buracos, depressões, falta de acostamento,
ausência de sinalização, têm sido algumas das mazelas
nelas encontradas. E para onde vai o dinheiro do IPVA?

Ao possibilitar o desconto de até 50% da parcela
devida ao estado, estar-se-ia comprometendo apenas 25%
do valor total do IPVA devido.

Se o Governo entende que não pode administrar as
rodovias e as entrega à iniciativa privada, obrigando o
contribuinte a pagar pedágio para um serviço que seria
garantido pelo IPVA, então é o caso de permitir-se o des-
conto do citado pedágio do valor do IPVA a ser recolhido.

O presente projeto de lei visa a essa justiça fiscal e
preserva os recursos dos municípios, sobre os quais não
pode Assembléia Legislativa legislar.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA N° 721
Autoria do Deputado Francisco Bührer

SÚMULA:
Propõe adaptações e reformas no prédio que abriga
o Colégio Estadual Professora Lindaura Ribeiro de
Lucas, no município de São José dos Pinhais.

Ao Exmo. Sr. Maurício Requião - Secretário Estadual da
Educação:

O Deputado Francisco Bührer dirige-se ao Sr.
Secretário, para reivindicar o seguinte:

1. Solicita o apoio dessa Secretaria de Estado da
Educação, no sentido de proceder estudo de viabilidade
técnica e financeira para a implantação de elevador para
cadeirantes, do térreo até o 1° andar, onde terão acesso a
secretaria e ao laboratório de informática.

2. Construção e/ou adaptação dos banheiros para
uso das pessoas portadoras de deficiências físicas.

3. Construção de rampas para facilitar o acesso a
todos os andares do prédio que abriga o Colégio Estadual
Lindaura Ribeiro de Lucas, beneficiando alunos, profes-
sores e funcionários.

4. Reformas gerais na estrutura do prédio.
5. Melhoria na iluminação do pátio do colégio e

instalação de iluminação na quadra coberta de esportes.
Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 16/04/08.

(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 722
Autoria do Deputado Francisco Bührer

SÚMULA:
Propõe a construção de quadra coberta esportiva
no Colégio Estadual Afonso Pena.

Ao Exmo. Sr. Maurício Requião - Secretário Estadual da
Educação:

O Deputado Francisco Bührer dirige-se ao Sr.
Secretário, para reivindicar o seguinte:

Solicita o apoio dessa Secretaria de Estado da Edu-
cação, no sentido de proceder estudo de viabilidade téc-
nica e financeira para a construção de quadra coberta de
esportes no Colégio Estadual Afonso Pena, em São José
dos Pinhais, que proporcionará aos alunos, um ambiente
adequado para as atividades pedagógicas, culturais e
esportivas, auxiliando no processo educacional dos mes-
mos e incentivando-os a prática de esportes.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 16/04/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente
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INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 723
Autoria do Deputado Nereu Moura

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado Roberto Requião
e à Secretária da Ciência e Tecnologia e Ensino
Superior Lygia Puppato a isenção de ICMS sobre
os equipamentos utilizados na produção de energia
solar no estado do Paraná.

Senhor Governador, Senhora Secretária:
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas atri-

buições regimentais, após receber o apoio de seus Pares,
REQUER seja aprovada a presente indicação, a fim de se
propor ao Sr. Governador do Estado e à Secretária da
Ciência e Tecnologia e Ensino Superior a isenção de
ICMS sobre os equipamentos utilizados na produção de
energia solar no estado do Paraná, pelas razões que espe-
cifica na justificativa abaixo.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 22/04/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
O grande responsável pelo consumo de energia

elétrica em nosso país é indubitavelmente o chuveiro.
Estima-se que 1/3 (um terço) de toda a energia consum-
ida no Brasil seja proveniente do uso indiscriminado do
chuveiro elétrico.

Assim sendo, a isenção de ICMS sobre os equi-
pamentos utilizados na produção de energia solar no
estado do Paraná seria um mecanismo de estímulo
para a implantação desta energia alternativa, não pol-
uente e ecologicamente correta em várias residências.

Além da isenção de ICMS, a Secretaria de Ciência
e Tecnologia e Ensino Superior poderia se encarregar de
elaborar novas alternativas de produção e armazena-
mento de energia solar distintas das já existentes.

Sabe-se que o custo atual de implantação de
energia solar nos imóveis comerciais e residenciais é
incompatível com a realidade brasileira, por isso um
projeto de pesquisa nesta área seria muito interessante
à economia do Paraná, tendo em vista que nosso
estado possui uma grande incidência de raios solares
durante todo o ano.

Com efetivação deste projeto, teríamos uma
redução drástica no consumo de energia elétrica, pois
os chuveiros e torneiras elétricas poderiam ser substi-
tuídos pela água aquecida através de placas que
captam energia de raios solares. O que certamente con-
tribuiria com a redução do consumo de energia elétrica
produzida pelas hidrelétricas, havendo, sucessiva-
mente, um grande excedente de produção para dar
seguimento aos projetos do Governo do Estado, espe-
cialmente aqueles ligados ao setor rural e a agroindús-
tria.

Isto posto, espero contar com o apoio dos nobres
Pares para a aprovação da presente indicação.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 724

Autoria do Deputado Teruo Kato
SÚMULA:

Propõe ao Governador do Estado Roberto Requião
e ao Secretário da Saúde a construção de Clínica
da Saúde da Mulher e da Criança no município de
Itaúna do Sul.

Senhor Governador, Senhor Secretário da Saúde:
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas atri-

buições regimentais, após receber o apoio de seus Pares,
REQUER seja aprovada a presente indicação, a fim de
que seja proposto ao Sr. Governador do Estado e ao
Secretário da Saúde a construção no município de Itaúna
do Sul de Clínica da Saúde da Mulher e da Criança, pelas
razões abaixo especificadas.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 22/04/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
O município de Itaúna do Sul tem tido atuação

destacada na área da Saúde, esfera da Administração
Pública que tem recebido tratamento prioritário do atual
Governo municipal. Ocorre que, recentemente, o municí-
pio destinou um terreno ao lado do posto de saúde para a
construção de Clínica da Saúde da Mulher e da Criança,
obra que é parte de programa desenvolvido pela Secre-
taria da Saúde do Estado do Paraná.

Por essa razão, Itaúna do Sul tem como pleito legí-
timo e justo o seu credenciamento nesse programa estad-
ual, de modo a que nesse município possa ser construída
Clínica de Saúde da Mulher e da Criança e, assim, poder
atender uma demanda crescente de pessoas de Itaúna do
Sul e entorno, os quais, cada vez mais, procuram os exce-
lentes serviços de municípios dessa cidade.

Certos de poder contar com a compreensão do
Governo do Estado do Paraná, o qual sempre atendeu aos
pleitos justos e legítimos dos municípios, dirigimo-nos a
V. Exas, solicitando o auxílio indispensável.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 725
Autoria do Deputado Teruo Kato

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado Roberto Requião
e à Secretária da Cultura a instalação de antena
retransmissora do sinal da Rede de Televisão
Paraná Educativa no município de Nova Londrina.

Senhor Governador, Senhora Secretária da Cultura:
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas atri-

buições regimentais, após receber o apoio de seus Pares,
REQUER seja aprovada a presente indicação, a fim de
que seja proposto ao Sr. Governador do Estado e à
Secretária da Cultura a instalação de antena retransmis-
sora da rede de televisão Paraná Educativa no município
de Nova Londrina, pelas razões abaixo especificadas.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/04/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
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Vivemos na era da informação, na qual instrumen-
tos como a internet e a televisão tornaram-se insubsti-
tuíveis para divulgar conhecimentos e aperfeiçoar o
processo de educação para a cidadania.

No estado do Paraná esse papel é desempenhado
com destaque pela Rede de Televisão Paraná Educativa, a
qual, com programação voltada para a formação cultural
e política dos cidadãos paranaenses, tem levado a seus
telespectadores programas, informações e conhecimentos
que complementam a formação por eles recebida na
escola e na universidade, bem como nas diversas profis-
sões em que eles atuam. Presta, pois, serviço notável à
comunidade.

Em razão disso, torna-se de fundamental importân-
cia instalar a antena retransmissora da Paraná Educativa
nesse município, no qual o sinal dessa emissora não
chega de modo suficientemente forte e claro.

Demais, a comunidade de Nova Londrina dispõe
de espaço - que pode oferecer gratuitamente - para a
instalação dos aparelhos de retransmissão do sinal da
rede de televisão Paraná Educativa, fato que por si só
expressa o desejo e o comprometimento dos cidadãos de
Nova Londrina com o presente pleito.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 726
Autoria do Deputado Teruo Kato

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado Roberto Requião
e à Secretária da Cultura a instalação de antena
retransmissora do sinal da Rede de Televisão
Paraná Educativa no município de Paranacity.

Senhor Governador, Senhora Secretária da Cultura:
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas atri-

buições regimentais, após receber o apoio de seus Pares,
REQUER seja aprovada a presente indicação, a fim de
que seja proposto ao Sr. Governador do Estado e à Secre-
taria da Cultura a instalação de antena retransmissora da
Rede de Televisão Paraná Educativa no município de
Paranacity, pelas razões abaixo especificadas.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/04/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
Vivemos na era da informação, na qual instrumen-

tos como a internet e a televisão tornaram-se insubsti-
tuíveis para divulgar conhecimentos e aperfeiçoar o
processo de educação para a cidadania.

No estado do Paraná esse papel é desempenhado
com destaque pela Rede de Televisão Paraná Educativa, a
qual, com programação voltada para a formação cultural
e política dos cidadãos paranaenses, tem levado a seus
telespectadores programas, informações e conhecimentos
que complementam a formação por eles recebida na
escola e na universidade, bem como nas diversas profis-
sões em que eles atuam. Presta, pois, serviço notável à
comunidade.

Em razão disso, torna-se de fundamental importân-
cia instalar a antena retransmissora da Paraná Educativa
nesse município, no qual o sinal dessa emissora não
chega de modo suficientemente forte e claro.

Demais, a comunidade de Paranacity dispõe de
espaço - que pode oferecer gratuitamente - para a insta-
lação dos aparelhos de retransmissão do sinal da Rede de
Televisão Paraná Educativa, fato que por si só expressa o
desejo e o comprometimento dos cidadãos de Paranacity
com o presente pleito.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 727
Autoria do Deputado Teruo Kato

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado Roberto Requião
e ao Secretário da Educação a reforma da cozinha
e do refeitório no Colégio Estadual Enira Moraes
Ribeiro, em Paranavaí.

Senhor Governador, Senhor Secretário da Educação:
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas atri-

buições regimentais, após receber o apoio de seus Pares,
REQUER seja aprovada a presente indicação, a fim de
que seja proposto ao Sr. Governador do Estado e ao
Secretário da Educação que determinem a reforma da
cozinha e do refeitório no Colégio Estadual Enira
Moraes Ribeiro, situado em Paranavaí, pelas razões
abaixo especificadas.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/04/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
O Colégio Estadual Enira Moraes Ribeiro atual-

mente enfrenta dificuldade para servir a merenda escolar
aos alunos, porquanto são aproximadamente 900 (nove-
centos) alunos para serem acomodados em espaço físico
pequeno e, em razão disso, essas merendas acabam sendo
servidas no pátio para grande parte dos alunos.

Em face disso, e, sobretudo, diante do fato de que
há espaço físico disponível no colégio para reforma do
refeitório, certos de contar com o auxílio indispensável
do Governo do Estado do Paraná, apresenta-se o presente
pedido, que constitui verdadeira medida de justiça social.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 728
Autoria do Deputado Teruo Kato

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado Roberto Requião
e ao Secretário da Educação a construção de 04
(quatro) salas de aula no Colégio Estadual de Man-
diocaba, de ensino fundamental e médio, no dis-
trito de Mandiocaba, em Paranavaí.

Senhor Governador, Senhor Secretário da Educação:
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas atri-

buições regimentais, após receber o apoio de seus Pares,
REQUER seja aprovada a presente indicação, a fim de
que seja proposto ao Sr. Governador do Estado e ao



Pág. 6 Curitiba, terça-feira, em 24.06.2008
Secretário da Educação que determinem a construção de
04 (quatro) salas de aula no Colégio Estadual de Mandio-
caba, situada no distrito de Mandiocaba, em Paranavaí,
pelas razões abaixo especificadas.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 29/04/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
O Colégio Estadual de Mandiocaba, de ensino fun-

damental e médio, tem, atualmente, necessidade urgente
de que sejam construídas duas salas de aula, pois esse
colégio também funciona em parceria com o município e
atende alunos da rede municipal, fato que fez aumentar o
número de alunos e aumentar a demanda de salas de aula.
Há, ainda, necessidade premente de uma sala para insta-
lação de biblioteca, onde os alunos possam fazer leituras,
pesquisas e estudar. Por fim, também é necessária a con-
strução de sala adicional para orientação pedagógica e
supervisão, uma vez que as salas destinadas a esses usos
foram adaptadas para receber os alunos que não dispun-
ham de salas de aula.

Certos de contar com o apoio indispensável do
Governo do Estado do Paraná, apresentamos o presente
pedido, cujo atendimento constituirá verdadeira medida
de justiça social, porquanto a situação precária que já de
longa data esse colégio enfrente chegou, atualmente, a
uma situação limite, insustentável, e que já afeta o rendi-
mento escolar dos estudantes desse colégio.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 729
Autoria do Deputado Teruo Kato

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado Roberto Requião
e ao Secretário da Educação reformas gerais e
complementação de construção de quadra coberta
no Colégio Estadual São Vicente de Paula, em
Nova Esperança.

Senhor Governador, Senhor Secretário da Educação:
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas atri-

buições regimentais, após receber o apoio de seus Pares,
REQUER seja aprovada a presente indicação, a fim de
que seja proposto ao Sr. Governador do Estado e ao Sr.
Secretário da Educação que determinem a realização de
reformas gerais e a complementação da construção no
Colégio Estadual São Vicente de Paula, em Nova Esper-
ança, pelas razões abaixo especificadas.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 05/05/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
O Colégio Estadual São Vicente de Paula obteve a

construção de quadra poliesportiva coberta, anseio e
sonho de longa data, agora realizado.

Ocorre que a quadra não tem traves de gol, cestas
de basquete, bases para a rede de volei, cerca de alam-
brado, rede de proteção para arquibancada, etc., cujo
custo, segundo o menor orçamento, perfaz cerca de
R$ 8.000,00 (oito mil reais).

Além disso, conforme detalhes especificados no
Protocolo nº 9.599.583-7, o colégio necessita de peque-
nas reformas gerais, como troca de grades, trabalhos de
jardinagem, etc., para as quais não dispõe de recursos
suficientes.

Em face disso, certos de poder contar com o apoio
do Governo do Estado do Paraná, solicita-se o auxílio da
Secretaria da Educação, a fim de solucionar-se esses
problemas.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 730
Autoria do Deputado Teruo Kato

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado Roberto Requião
e ao Secretário da Educação reformas urgentes no
Colégio Estadual Lourdes Alves S. Melo, em
Itaguajé.

Senhor Governador, Senhor Secretário da Educação:
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas atri-

buições regimentais, após receber o apoio de seus Pares,
REQUER seja aprovada a presente indicação, a fim de
que seja proposto ao Sr. Governador do Estado e ao Sr.
Secretário da Educação que determinem a realização de
reformas gerais no Colégio Estadual Lourdes Alves S.
Melo, em Itaguajé, pelas razões  abaixo especificadas.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 05/05/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
O Colégio Estadual Lourdes Alves S. Melo, em

Itaguajé, necessita de reformas urgentes, pois está com o
telhado, o forro, beirais, portas, encanamento dos ban-
heiros, piso, estrutura da cobertura do pátio interno, etc,
comprometidos.

Também toda a parte elétrica da escola necessita
de reparos.

Em face disso, certos de poder contar com o apoio
do Governo do Estado do Paraná, solicita-se o auxílio da
Secretaria da Educação, a fim de se solucionar com
urgência esses problemas.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 731
Autoria da Deputada Rosane Ferreira

SÚMULA:
Solicita a implantação de uma linha de ônibus
ligando o terminal Vila Angélica localizado no
município de Araucária, até o terminal Pinheirinho
localizado no município de Curitiba.

Ao Exmo. Sr. Rogério Wallbach Tizzot - Secretário de
Estado dos Transportes - SETR:

A Deputada que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, dirige-se a V. Exa.
para expor o que segue:

I - Solicita a implantação de uma linha de ônibus
ligando o terminal Vila Angélica localizado no município
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de Araucária, até o terminal Pinheirinho localizado no
município de Curitiba.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 05/05/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
Temos recebido reclamações dos usuários do

transporte coletivo quanto a inexistência de uma linha
direta de ônibus que realize o percurso compreendido
entre o terminal de ônibus do Vila Angélica, localizado
no município de Araucária e o terminal do Pinheirinho na
cidade de Curitiba. A inexistência desta linha provoca o
acúmulo de passageiros nos ônibus Ligeirinhos, que os
levam do terminal Vila Angélica até o terminal do CIC.
Neste último, os usuários devem, necessariamente, optar
por embarcar no Interbairros IV ou num alimentador que
os levem até o terminal do Pinheirinho.

Além das reclamações pela superlotação, o tempo
gasto necessário para o percurso correspondente é outro
problema apontado. Uma linha direta de ônibus saindo do
Terminal Vila Angélica até o Pinheirinho, traria grande
benefício aos usuários com redução de tempo para chegar
ao destino necessário, poupando-os também de enfrentar
novas filas para entrar nos ônibus, sobretudo em horários
de pico.

Cumpre ainda destacar que atualmente elevou-se
muito o número de usuários que utilizam o itinerário
acima descrito devido ao aumento de trabalhadores que
laboram nas proximidades do terminal Vila Angélica,
além das faculdades localizadas na região.

Considerando o acima exposto, sugerimos a
implantação de uma linha direta capaz de atender o per-
curso entre os terminais Vila Angélica e Pinheirinho.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 732
Autoria do Deputado Teruo Kato

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado Roberto Requião
e ao Secretário da Educação a complementação de
construção de quadra coberta no Centro Estadual
de Educação Básica para Jovens e Adultos Newton
Guimarães - CEEBJA, em Paranavaí.

Senhor Governador, Senhor Secretário da Educação:
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas atri-

buições regimentais, após receber o apoio de seus Pares,
REQUER seja aprovada a presente indicação, a fim de
que seja proposto ao Sr. Governador do Estado e ao Sr.
Secretário da Educação que determinem a realização de
complementação da construção da quadra coberta no
Colégio Estadual Newton Guimarães, em Paranavaí,
pelas razões abaixo especificadas.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 06/05/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
O Centro Estadual de Educação Básica para Jov-

ens e Adultos Newton Guimarães - CEEBJA obteve a

construção de quadra poliesportiva coberta, anseio e
sonho de longa data, agora realizado.

Ocorre que a quadra necessita de iluminação e de
obra de construção de galerias de escoamento de águas
pluviais, porquanto o CEEBJA funciona somente no
período noturno e, sem essas obras, a quadra continuará
sem poder ser utilizada. Os detalhes dessa solicitação
constam no Protocolo nº 9.599.640-0.

Em face disso, certos de poder contar com o apoio
do Governo do Estado do Paraná, solicita-se o auxílio da
Secretaria da Educação, a fim de solucionar-se esses
problemas.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 733
Autoria do Deputado Teruo Kato

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado Roberto
Requião e à Secretária da Cultura Vera Mussi a
construção de Biblioteca Cidadã no município
de Terra Rica.

Senhor Governador, Senhora Secretária:
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas atri-

buições regimentais, após receber o apoio de seus Pares,
REQUER seja aprovada a presente indicação, a fim de se
propor ao Sr. Governador do Estado e ao Secretário da
Educação a construção de uma Biblioteca Cidadã no
município de Terra Rica pelas razões que especifica na
justificativa abaixo.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 06/05/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
No município de Terra Rica reside grande número

de trabalhadores rurais que labutam nas lavouras de cana
e mandioca. Ou seja, nessa região vivem pessoas com
baixíssimo poder aquisitivo, que não têm condições de
arcar com os custos do material escolar de seus filhos,
que dirá com a compra de livros infantis ou de pesquisas.

Em face dessa realidade, não há como se oferecer
às crianças e adolescentes dessa região atividades cultur-
ais que lhes despertem o gosto pelo estudo e pela leitura
sem o auxílio do estado.

A construção de uma Biblioteca Cidadã em
Terra Rica, portanto, mais do que constituir-se em
importante vetor de desenvolvimento intelectual e cul-
tural para os estudantes do ensino básico e fundamen-
tal daquela região, é ferramenta indispensável para
complementar-se o processo educacional dessas cri-
anças e adolescentes.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 734
Autoria do Deputado Teruo Kato

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado Roberto Requião
e à Secretária da Cultura Vera Mussi a construção
de Biblioteca Cidadã no município de Tamboara.
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Senhor Governador, Senhora Secretária:
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas atri-

buições regimentais, após receber o apoio de seus Pares,
REQUER seja aprovada a presente indicação, a fim de se
propor ao Sr. Governador do Estado e ao Secretário da
Educação a construção de uma Biblioteca Cidadã no
município de Tamboara pelas razões que especifica na
justificativa abaixo.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 06/05/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
No município de Tamboara reside grande número

de trabalhadores rurais que labutam nas lavouras de cana
e mandioca. Ou seja, nessa região vivem pessoas com
baixíssimo poder aquisitivo, que não têm condições de
arcar com os custos do material escolar de seus filhos,
que dirá com a compra de livros infantis ou de pesquisas.

Em face dessa realidade, não há como se oferecer
às crianças e adolescentes dessa região atividades cultur-
ais que lhes despertem o gosto pelo estudo e pela leitura
sem o auxílio do estado.

A construção de uma Biblioteca Cidadã em Tam-
boara, portanto, mais do que constituir-se em importante
vetor de desenvolvimento intelectual e cultural para os
estudantes do ensino básico e fundamental daquela
região, é ferramenta indispensável para complementar-se
o processo educacional dessas crianças e adolescentes.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 735
Autoria do Deputado Jocelito Canto

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado Roberto Requião a
redução da alíquota de ICMS nas operações de
aquisição de motocicletas e automóveis a serem uti-
lizados por empresas de segurança privada no
estado.

Ao Exmo. Sr. Governador do Estado do Paraná:
O Deputado Jocelito Canto dirige-se a V. Exa. para

expor e reivindicar o seguinte:
I - Reduzir alíquota de ICMS nas operações de

aquisição de motocicletas e automóveis a serem utiliza-
dos por empresas de segurança privada.

Proposta de projeto de lei:
Art. 1º Fica reduzida em 50% (cinqüenta por

cento) a alíquota do ICMS - Impostos sobre Circulação
de Mercadorias e Serviços, nas operações de aquisição de
motocicletas e automóveis a serem utilizados por empre-
sas que prestem serviços de segurança privada no estado
do Paraná.

Art. 2º Para cumprimento do disposto nesta lei, o
Poder Executivo realizará a estimativa do impacto orça-
mentário-financeiro da redução na arrecadação, firmando
o convênio para a redução de alíquota de que trata esta lei.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 08/05/08.

(a) NELSON JUSTUS - Presidente
JUSTIFICATIVA:

Em face do crescente aumento da violência nas
cidades paranaenses, tem se tornado fundamental a con-
tratação de empresas especializadas para garantir a seg-
urança residencial e comercial.

Porém, o custo de tais serviços, atualmente funda-
mentais para a população, sofre aumento considerável em
conseqüência da carga tributária incidente.

Assim, é imprescindível a concessão de incentivo
tributário, de forma a reduzir o custo final do serviço
ofertado, o que implicará certamente em reflexos no
custo para a população.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 736
Autoria do Deputado Teruo Kato

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado Roberto Requião e
ao Secretário da Educação a reforma e construção de
uma sala na Escola de Educação Especial Maria do
Rosário Torre, em Santa Cruz do Monte Castelo.

Sr. Governador, Sr. Secretário da Educação:
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas atri-

buições regimentais, após receber o apoio de seus Pares,
REQUER seja aprovado a presente indicação, a fim de que
seja proposto ao Sr. Governador do Estado e ao Secretário
da Educação que determinem a reforma e construção de
uma sala de aula na Escola de Educação Especial Maria do
Rosário Torre, no município de Santa Cruz do Monte
Castelo, pelas razões abaixo especificadas.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 08/05/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
A Escola de Educação Especial Maria do Rosário

Torre, mantida pela Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais - APAE de Santa Cruz de Monte Castelo há
mais de 11 (onze) anos presta serviços aos portadores de
necessidades especiais, com vista a assegurar a habili-
tação e reabilitação dos seus usuários, bem como a pro-
mover a sua inclusão social.

Atualmente, atende a 86 (oitenta e seis) portadores
de necessidades especiais em dois turnos, em faixa etária
que varia de 0 a 53 anos, e oferece-lhes 4 (quatro)
refeições diárias. Em razão disso, tomou-se premente
reformar a escola e construir mais uma sala de recicla-
gem, onde os estudantes possam desenvolver atividades
para as quais não têm o devido espaço. No projeto anexo,
descreve-se, de modo pormenorizado, os projetos da
escola e suas necessidades mais urgentes.

Certos de contar com o apoio indispensável do
Governo do Estado do Paraná, apresentamos o presente
pedido, que constitui verdadeira medida de justiça social.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 737
Autoria do Deputado Dobrandino da Silva

SÚMULA:



Curitiba, terça-feira, em 24.06.2008 Pág. 9
Propõe a implantação do curso de Engenharia Am-
biental na Unioeste, campus de Foz do Iguaçu.

Senhor Presidente:
O Deputado que o presente subscreve, no uso de

suas prerrogativas regimentais, com fundamento no
artigo 127 do Regimento Interno desta Casa, INDICA ao
Exmo. Sr. Roberto Requião, DD. Governador do Estado
do Paraná, e Exma. Sra. Lygia Pupatto, DD. Secretária de
Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, a
implantação do curso de Engenharia Ambiental na Uni-
versidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE,
campus de Foz do Iguaçu, para o ano letivo de 2009.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 08/05/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
Na UNIOESTE, campus de Foz do Iguaçu, o Cen-

tro de Engenharia e Ciências Exatas - CECE, dispõe dos
cursos de Engenharia Elétrica, Engenharia Mecânica,
Ciência da Computação e Matemática, podendo com a
implantação do curso pleiteado, ser suprida a demanda de
professores no primeiro ano do curso, pelos cursos cita-
dos, evitando assim despesas para o Governo do Estado.

Salientamos que o curso de Engenharia Ambiental
foi aprovado pelo Centro de Engenharia e Ciências Exa-
tas, de acordo com a Ata nº 009/03 - CECE, no campus
de Foz do Iguaçu, conforme a Ata nº 005/03 - GDG e
Conselho Universitário - COU, de acordo com a Res-
olução nº 062/03 - COU.

As atividades exercidas pelo Engenheiro Ambien-
tal é de fundamental importância para a humanidade,
sendo responsável pelo acompanhamento das políticas
ambientais, na adequação ambiental dos empreendimen-
tos de engenharia e no desenvolvimento de tecnologias
de proteção ao meio ambiente. Por isso, entendemos que
o Governo do estado poderia implantar o curso de Engen-
haria Ambiental na UNIOESTE, campus de Foz do
Iguaçu, pois naquela região as questões ambientais têm
um significado e preocupações especiais, pois o municí-
pio abriga o Parque Nacional do Iguaçu, Unidade de
Conservação Brasileira, tombado como Patrimônio Mun-
dial Natural da Humanidade pela UNESCO, com uma
área de 185.262,20 hectares, onde se encontra as Catara-
tas do Iguaçu.

Foz do Iguaçu é um gigantesco laboratório para o
curso pleiteado, pois além do parque, encontra-se na
região dois dos principais rios brasileiros: rio Iguaçu e rio
Paraná, e o município abriga também a Itaipu Binacional,
cujo empreendimento é objeto de constantes estudos em
razão do impacto ambiental ocasionado pela sua implan-
tação.

Atualmente, o Governo Estadual mantém apenas
um único curso de Engenharia Ambiental, implantado na
Universidade  Estadual  do  Centro-Oeste do Paraná
(UNICENTRO), campus de Irati. Para Foz do Iguaçu, a
abertura do curso traria vários benefícios para a cidade e
o estado, proporcionando ainda condições de alunos

menos favorecidos e interessados em realizar o curso,
fazê-lo sem custos.

Diante do exposto, é de fundamental importância
que o Governo do Estado, através da Secretaria de Estado
da Ciência, Tecnologia, dispense especial atenção ao
pedido objeto do presente.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 738
Autoria da Deputada Cida Borghetti

SÚMULA:
Solicita ao Governador do Estado imediato auxílio
aos desabrigados no município de Maringá, em
razão da chuva de granizo, no dia 21/04/08.

Senhor Presidente:
Observadas as disposições regimentais, a adiante

nominada, Deputada com assento nesta Casa de Leis,
INDICA à Mesa seja oficiado ao Governador do Estado,
Exmo. Sr. Roberto Requião, solicitando do mesmo ime-
diato auxílio aos desabrigados no município de Maringá,
em razão da chuva de granizo registrada por 15 minutos,
no dia 21/04/08.

Mais de mil pessoas estiveram na noite do dia 21
de abril, no Corpo de Bombeiros de Maringá, retirando
lonas para cobrir as moradias destelhadas. Até as 15h do
dia 22, Prefeitura Municipal, Defesa Civil e Polícia Mili-
tar, constataram 1.200 casas destelhadas.

É preciso, em caráter de urgência, enviar telhas
para essas famílias que ficaram sem teto em função da
chuva de granizo.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 12/05/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 739
Autoria do Deputado Luiz Accorsi

SÚMULA:
Solicita a realização de estudos para inclusão do
cultivo de seringueira nas chamadas reservas
legais obrigatórias na região geológica do Arenito
Caiuá.

Ao Diretor Presidente do Instituto Ambiental do Paraná.
O Deputado Luiz Accorsi dirige-se ao Sr. Diretor

Presidente do IAP, Vitor Hugo Ribeiro Burko, para solic-
itar o seguinte:

- Estudos para inclusão do cultivo de seringueira
nas chamadas reservas legais obrigatórias na região
geológica do Arenito Caiuá.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 12/05/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
A região do noroeste paranaense, que há três déca-

das apresentava um quadro deveras preocupante quanto à
sua demografia abalada pelo assoberbamento do êxodo
populacional provocado pela erradicação do café, cujas
áreas de cultivo foram substituídas pelas pastagens, hoje,
apresenta um panorama bastante animador.



Pág. 10 Curitiba, terça-feira, em 24.06.2008
A coragem, a persistência e a fortaleza dos seus
moradores, virtudes aliadas à inteligência e à criatividade
daquela gente, propiciaram a mudança daquele antes
quase desértico panorama.

São centenas de granjas abastecendo frigoríficos já
inseridos no mercado mundial, com destaque para a Mis-
ter Frango, da família Felipe de Paranavaí.

Em Loanda e cidades vizinhas, o fabrico de tornei-
ras e registros acolhendo quase vinte por cento dos
empregos de patrícios muitos dos quais, ontem sofridos
bóias-frias.

Cianorte, que na década de 60-70 estava ameaçada
de ser engolida por enorme voçoroca espantando morad-
ores e investimentos, hoje pontifica no cenário nacional,
como expoente da moda. Imponentes laranjais suprindo
indústrias de liquidificação e o pontilhamento de indús-
trias de aproveitamento da mandioca dentre outras impor-
tantes e rentáveis atividades, todas geradoras de
empregos e receitas. O visual no campo mostra diversos
matizes.

Num canto, áreas cobertas por mangueirais, já
noutro, grandes tapetes verdes formados por abacaxizais,
apontando Santa Izabel do Ivaí e Santa Mônica como os
seus maiores plantadores em todo o sul brasileiro.

Mais além, hectares e hectares produzindo o coco,
a manga, colocando Marilena no mapa da visitação dos
interessados nessas culturas, além de grandes campos de
acerola, colorindo a região de Cruzeiro do Oeste.

É o noroeste apontando a diversificação de ativ-
idades agroindustriais, como o caminho para um seguro
desenvolvimento. É o noroeste encontrando na fruticul-
tura, a vocação produtiva ensinada pelos seus primeiros
habitantes, os nossos índios, que já batizaram o rio que
corta a região, de rio Ivaí, o Rio das Frutas.

Há que se congratular-se também com os nosso
condidadãos noroestinos pela nova mentalidade
ecológica que galvaniza a todos.

Esse novo pensar, a todos induz a uma harmoniosa
e respeitável convivência com a natureza, atendendo a
proposta para a sua recuperação e preservação como a
obediência à lei obrigatória das reservas naturais, a
implantação das matas ciliares e contribuindo para a for-
mação dos chamados corredores da biodiversidade.

Faço esse intróito, Sras. e Srs. Deputados e ilustres
membros da Mesa que tenho a honra de compor, para
respaldar o ofício a ser encaminhado ao Instituto Ambi-
ental do Paraná, o nosso IAP, onde um grupo de técnicos
se debruça na elaboração de estudos sobre formulação de
nova política para o estabelecimento das reservas legais
obrigatórias.

Pretendo através desse documento, sugerir atenção
para a possibilidade de aumento de área para cultivo da
seringueira - Hevea brasiliensis - como elemento de com-
posição das reservas obrigatórias. Desnecessário reiterar
a necessidade dos pequenos e médios agricultores quanto
ao aproveitamento de cada metro quadrado dos seus min-
ifúndios. Conquanto entendem e aceitam a preservação in

natura de percentual arbóreo, pretendem-no também
como gerador de renda sem que isso represente a ruptura
do compromisso do homem com a sua devida respons-
abilidade ambiental.

Daí, nossa sugestão no sentido da verificação
requerida. Saliente-se, como justificativa primeira, a fac-
uldade da seringueira quanto à convivência com as mais
diversas espécies da nossa silvicultura.

A seringueira não exige exclusividade de terreno
para o seu desenvolvimento e à sua exploração, e demo-
craticamente convive com as mais variadas formas de
vida silvestre, como as nativas de cada região, capoeiras,
etc, bastando para tanto, conforme estudos observar-se
espaços maiores entre ruas.

É importante o aumento do plantio de seringueiras,
pois o Brasil ainda compra anualmente cerca de 160 mil
toneladas, sendo o segundo item que pesa negativamente
na sua balança comercial. Assinalam os economistas que
a demanda interna aumenta e ainda periga a sua escassez.
Agrônomos, geólogos e outros cientistas e pesquisadores
concordam que a seringueira ajuda importantemente no
controle da erosão, na preservação dos mananciais, na
proteção da flora, da fauna e dos corredores da biodiver-
sidade, além da verificação do seu enorme potencial
quanto à retenção do carbono.

O documento ora submetido à aprovação desta
Casa de Leis, pretende, resumidamente, solicitar ao nosso
IAP, estudos bastante acurados quanto ao aproveitamento
da seringueira e o aumento da sua área de plantio, como
elemento componente das reservas obrigatórias.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 740
Autoria do Deputado Luiz Fernandes Litro

SÚMULA:
Sugere a implantação de miniusina de biodiesel na
região sudoeste do Paraná.

Ao Exmo. Sr. Roberto Requião, Governador do Estado
do Paraná.

O Deputado Luiz Fernandes Litro se dirige a V. Exa.
para expor e sugerir o seguinte:

I - a implantação de miniusina de biodiesel na região
sudoeste do Paraná, no município de Dois Vizinhos;

II - o município de Dois Vizinhos conta com um
campus da Universidade Tecnológica Federal - UTFPR,
com as condições necessárias para que em sua unidade
seja implantado esse projeto, pois dispõe de profissionais
pesquisadores de áreas correlatas, parte da estrutura física
e pode disponibilizar estrutura da fábrica de ração com
potencial de produção de 3 toneladas e 40 toneladas de
armazenamento de matéria-prima;

III - essa iniciativa será de grande importância para
o desenvolvimento de novas tecnologias e aumentará, em
muito, o potencial no crescimento local e regional.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 12/05/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente
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INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 741
Autoria do Deputado Douglas Fabrício

SÚMULA:
Propõe  à  Secretaria  de  Estado dos  Transportes a 
manutenção da PR-468 no trecho da rodovia que
liga os municípios de Janiópolis e Boa Esperança.

Sr. Secretário de Estado dos Transportes:
O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de suas

competências constitucionais e regimentais, dirige-se a
V. Exa. para expor e reivindicar o seguinte:

I - Em atendimento ao pedido que nos foi encamin-
hado por moradores da localidade, onde nos relatam e
pedem empenho na solução do problema que atinge
aquela comunidade.

II - Requer-se a manutenção da PR-468, no trecho
compreendido entre os municípios de Janiópolis e Nova
Esperança.

III - A estrada, que passa no centro do município
de Janiópolis, encontra-se muito danificada e que em dias
de chuva os problemas se agravam.

IV - Pondera-se, ainda, que neste trecho passam
muitos caminhões, devido à época de safra, o que
ajuda, e muito, na deterioração da rodovia. Este atendi-
mento é de extrema necessidade pois vem colocando
em risco a saúde dos moradores e também dos motor-
istas.

V - É de conhecimento de todos o nosso empenho
no enfrentamento dos problemas do estado do Paraná,
reconhecendo que são muitos os desafios a serem venci-
dos e dificuldades enfrentadas.

Ressaltamos que o atendimento a este pleito trará
enormes benefícios para comunidade local e regional.

Ainda, aproveito o ensejo para manifestar a ele-
vada estima e consideração.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 13/05/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 742
Autoria do Deputado Douglas Fabrício

SÚMULA:
Propõe uma atenção especial ao grave problema da
falta de contingente de policiais e ronda ostensiva
no município de Janiópolis.

Sr. Secretário de Estado da Segurança Pública:
O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de suas

competências constitucionais e regimentais, dirige-se a
V. Exa. para expor e reivindicar o seguinte:

I - O aumento do contingente de policiais civis e
militares no município de Janiópolis;

II - Notícias vindas da população local nos dão
conta de que vários policiais se aposentaram e ainda não
foram repostos pelo Governo do Estado.

III - Esta é uma reivindicação antiga dos morad-
ores e em especial nestes últimos tempos onde têm sido
freqüentes os delitos.

VI - A insegurança já atingiu patamar muito ele-
vado e somente com o atendimento quanto ao aumento

do contingente e o acirramento das rondas ostensivas
poderemos minimizar tal situação com enormes benefí-
cios à comunidade do município.

Ainda, aproveito o ensejo para manifestar a ele-
vada estima e consideração.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 13/05/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 743
Autoria do Deputado Dobrandino da Silva

SÚMULA:
Propõe a reversão ao município de São Miguel do
Iguaçu, da doação do imóvel que sediava o Fórum
da Comarca.

Senhor Presidente:
O Deputado que o presente subscreve, no uso de

suas prerrogativas regimentais, com fundamento no artigo
127 do Regimento Interno desta Casa, indica ao Exmo. Sr.
Roberto Requião, DD. Governador do Estado do Paraná, a
reversão ao município de São Miguel do Iguaçu, da
doação do imóvel que sediava o antigo Fórum, constituído
pelos lotes urbanos n°s 09 e 10 da quadra n° 93, totali-
zando 1.503,00 m2, situados no município, constantes das
matrículas n°s 3672 e 3673, do Cartório do Registro de
Imóveis da Comarca de Foz do Iguaçu.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 13/05/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
Nos lotes acima especificados, doados pelo

município de São Miguel do Iguaçu em 1977 ao estado
do Paraná, com o apoio da comunidade foi construído um
prédio para abrigar o Fórum.

Atualmente a comarca de São Miguel do Iguaçu
conta com novas instalações do Fórum, em outro local, e
os imóveis aqui descritos não estão sendo utilizados pelo
estado, havendo apenas um instrumento de cedência para
o uso do município.

A reversão dos imóveis ao patrimônio do municí-
pio proporcionará condições da administração municipal
realizar a construção de novas instalações para atender a
demanda dos serviços públicos municipais, principal-
mente os relacionados à cultura, ação social, e indústria e
comércio, entre outros.

A presente reivindicação é formulada pelos Verea-
dores Agenor Perón Dorigon, Antonio Dilmar T.
Mafalda, Claudiomiro da Costa Dutra, Deoclécio Paulo
Conzatti, Jairo dos Anjos, Marildi Lellis Perón Fagion,
Nacleto Três, Sérgio Roberto Ghellere e Valmir Frigo.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 744
Autoria do Deputado Professor Luizão

SÚMULA:
Propõe a construção de cobertura em quadra
poliesportiva no Colégio Estadual Castelo Branco
em Pinhais.
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Ao Exmo. Sr. Maurício Requião de Mello e Silva -
Secretário de Estado da Educação do Paraná:

O Deputado Professor Luizão dirige-se ao Sr.
Secretário, para reivindicar o seguinte:

I - A realização de obras de construção de uma
cobertura na quadra poliesportiva no Colégio Estadual
Castelo Branco, em Pinhais.

2- Justificativa:
A cobertura se faz necessária para que os alunos

não sejam prejudicados em suas atividades nos dias de
chuva. Além do que, a comunidade utiliza este espaço
nos finais de semana, por ser o único disponível, já que
não existe nenhum outro espaço público para a prática de
esportes nesta região.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 13/05/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 745
Autoria do Deputado Professor Luizão

SÚMULA:
Propõe a construção de cobertura em quadra
poliesportiva no Colégio Estadual Tenente
Sprenger em Pinhais.

Ao Exmo. Sr. Maurício Requião de Mello e Silva -
Secretário de Estado da Educação do Paraná:

O Deputado Professor Luizão dirige-se ao Sr.
Secretário, para reivindicar o seguinte:

I - A realização de obras de construção de uma
cobertura na quadra poliesportiva no Colégio Estadual
Tenente Sprenger, em Pinhais;

2- Justificativa:
A cobertura se faz necessária para que os alunos

não sejam prejudicados em suas atividades nos dias de
chuva. Além do que, a comunidade utiliza este espaço
nos finais de semana, por ser o único disponível, já que
não existe nenhum outro espaço público para a prática de
esportes nesta região.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 13/05/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 746
Autoria do Deputado Douglas Fabrício

SÚMULA:
Propõe atenção especial e atendimento às
necessidades do Colégio Estadual Olavo Bilac no
município de Cambé.

Sr. Secretário de Estado da Educação:
O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de suas

competências constitucionais e regimentais, dirige-se a
V. Exa. para expor e reivindicar o seguinte:

I - Que esta Secretaria de Estado dispense atenção
especial às necessidades apresentadas pelo Colégio
Estadual Olavo Bilac, no município de Cambé, por apre-
sentar graves problemas e necessitar urgentemente da
realização de reformas.

II - Integrantes da administração da escola nos
relatam a situação caótica que está se formando e relatos
da comunidade nos dão conta de sua veracidade.

III - Recebemos em nosso gabinete diversos pedi-
dos para que atuemos na sensibilização de nossos admin-
istradores para tal situação e como representantes
públicos é nosso dever dar ouvidos às necessidades que
se apresentam à nossa frente.

IV - O atendimento deste pleito representa o aten-
dimento das necessidades de centenas de paranaenses que
necessitam de instalações condizentes para prosseguirem
com seus estudos.

Ainda, aproveito o ensejo para manifestar nossa
mais elevada estima e consideração.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 14/05/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 747
Autoria do Deputado Douglas Fabrício

SÚMULA:
Propõe uma atenção especial ao grave problema da
falta de contingente de policiais e ronda ostensiva
no município de Goioerê.

Sr. Secretário de Estado da Segurança Pública:
O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de

suas competências constitucionais e regimentais,
dirige-se a  V. Exa. para expor e reivindicar o
seguinte:

I - O aumento do contingente de policiais civis e
militares no município de Goioerê.

II - Em atendimento ao pedido recorrente da comu-
nidade local onde nos dão conta de que vários policiais
ao se afastarem não são repostos pelo Governo do
Estado.

III - Esta é uma reivindicação antiga dos morad-
ores e em especial nestes últimos tempos onde têm sido
freqüentes os delitos.

IV - A insegurança já atingiu patamar muito ele-
vado e somente com o atendimento quanto ao aumento
do contingente e o acirramento das rondas ostensivas
poderemos minimizar tal situação com enormes benefí-
cios à comunidade do município.

Ainda, aproveito o ensejo para manifestar a ele-
vada estima e consideração.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 14/05/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 748
Autoria do Deputado Douglas Fabrício

SÚMULA:
Propõe a Secretaria de Estado dos Transportes a
construção de trevo para acesso do Complexo
Regional Hospital Santa Casa de Misericórdia de
Campo Mourão.
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Sr. Secretário de Estado dos Transportes:
O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de suas

competências constitucionais e regimentais, dirige-se a
V. Exa. para expor e reivindicar o seguinte:

I - Em atendimento ao pedido que nos foi encamin-
hado pela ACAMDOZE - Associação das Câmaras
Municipais da Microrregião Doze, onde nos pede
empenho em pleitear junto a esta secretaria para que se
libere recursos ou se proceda parcerias para a construção
de trevo para acesso do Complexo Regional Hospitalar
Santa Casa de Misericórdia de Campo Mourão, junto a
rodovia que liga o município de Campo Mourão à
Araruna.

II - O ofício citado nos informa a existência de pro-
cesso protocolado sob o n° 9.271.885 de 03/05/07, junto
a esta administração estadual.

III - Lembramos que a Santa Casa de Misericórdia
de Campo Mourão atende a população de toda a micror-
região Doze.

Ressaltamos que o atendimento a este pleito trará
enormes benefícios para a comunidade local e regional.

Ainda, aproveito o ensejo para manifestar a ele-
vada estima e consideração.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 14/05/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 749
Autoria do Deputado Professor Luizão

SÚMULA:
Propõe a construção de cobertura em quadra
poliesportiva no Colégio Estadual Arnaldo Buzato
em Pinhais.

Ao Exmo. Sr. Maurício Requião de Mello e Silva -
Secretário de Estado da Educação do Paraná:

O Deputado Professor Luizão dirige-se ao Sr.
Secretário, para reivindicar o seguinte:

I - A realização de obras de construção de uma
cobertura na quadra poliesportiva no Colégio Estadual
Arnaldo Buzato, em Pinhais.

2- Justificativa:
A cobertura se faz necessária para que os alunos

não sejam prejudicados em suas atividades nos dias de
chuva. Além do que, a comunidade utiliza este espaço
nos finais de semana, por ser o único disponível, já que
não existe nenhum outro espaço público para a prática de
esportes nesta região.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 14/05/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 750
Autoria do Deputado Douglas Fabrício

SÚMULA:
Propõe a Secretaria de Estado dos Transportes a
construção de dois trevos para acesso ao Parque
Industrial, onde está sendo instalado o Complexo
Industrial da Frangobras, de Campo Mourão.

Sr. Secretário de Estado dos Transportes:
O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de suas

competências constitucionais e regimentais, dirige-se a
V. Exa. para expor e reivindicar o seguinte:

I - Em atendimento ao pedido que nos foi encamin-
hado pela ACAMDOZE - Associação das Câmaras
Municipais da Microrregião Doze, onde nos pede
empenho em pleitear junto a esta secretaria para que se
libere recursos ou se proceda parcerias para a construção
de dois trevos para acesso ao Parque Industrial, onde está
sendo instalado o Complexo Industrial da Frangobras que
deverá.

II - O primeiro trevo de acesso é o da rodovia que
liga o município de Campo Mourão a Araruna.

III - O segundo trevo de acesso é o da Estrada da
Boiadeira, que liga Campo Mourão a Cruzeiro do Oeste.

IV - O ofício citado nos informa a existência de
processo protocolado sob o n° 9271887 de 03/05/07,
junto a esta administração estadual.

Ressaltamos que o atendimento a este pleito trará
enormes benefícios para a comunidade local e regional.

Ainda, aproveito o ensejo para manifestar a ele-
vada estima e consideração.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 14/05/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 751
Autoria do Deputado Douglas Fabrício

SÚMULA:
Propõem a instalação de um poço artesiano na
comunidade Santa Terezinha, no município de
Campo Mourão.

Sr. Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos
Hídricos:

O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de suas
competências constitucionais e regimentais, dirige-se a
V. Exa. para propor o seguinte:

I - Que esta Secretaria de Estado realize a insta-
lação de um poço artesiano na localidade denominada
comunidade Santa Terezinha, no município de Campo
Mourão.

II - Em atendimento ao ofício que nos foi encamin-
hado pela Câmara Municipal de Campo Mourão informa-
mos que esta solicitação atenderá antiga reivindicação e
anseios dos moradores da localidade que até os dias
atuais não contam com água potável canalizada.

III - O atendimento proporcionará uma melhora
significativa na qualidade da água utilizada pela comu-
nidade, provocando, por conseqüência, a redução da
incidência de diversas doenças causadas pela má qual-
idade da água atualmente utilizada.

IV - Portanto estaremos atuando de forma bastante
efetiva na melhora da qualidade de vida e saúde de nossa
gente, que é nossa obrigação.
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Ainda, aproveito o ensejo para manifestar a ele-
vada estima e consideração.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 19/05/08.
(a) ANTONIO ANIBELLI
Presidente, em exercício

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 752
Autoria do Deputado Douglas Fabrício

SÚMULA:
Propõe a atenção especial ao grave problema da
falta de contingente de policiais e ronda ostensiva
no município de Roncador.

Sr. Secretário de Estado da Segurança Pública:
O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de suas

competências constitucionais e regimentais, dirige-se a
V. Exa. para expor e reivindicar o seguinte:

I - O aumento do contingente de policiais civis e
militares no município de Roncador.

II - A Câmara Municipal de Roncador nos encam-
inhou um ofício expondo a trágica situação vivida pelo
município no que tange aos serviços prestados pela
patrulha escolar.

III - Atualmente existem apenas cinco policiais
lotados no destacamento da cidade, sendo que um deles
se encontra em licença para tratamento de saúde e outro
em férias, restando apenas três policiais para fazer a
cobertura de toda a cidade e ainda um distrito e mais 25
comunidades rurais.

IV - O município possui um colégio com aproxi-
madamente 2.000 alunos, além de ao todo possuir qua-
tro colégios estaduais sendo dois na cidade de
Roncador, um no distrito de Alto São João que fica a
25 quilômetros da cidade e um na Comunidade Palmi-
tal do 43, em uma distância aproximada de 20
quilômetros da cidade.

V - Esta é uma reivindicação antiga dos moradores
e em especial nestes últimos tempos onde têm sido
freqüentes os delitos.

VI - A insegurança já atingiu patamar muito ele-
vado e somente com o atendimento quanto ao aumento
do contingente e o acirramento das rondas ostensivas
poderemos minimizar tal situação com enormes benefí-
cios à comunidade.

Ainda, aproveito o ensejo para manifestar a ele-
vada estima e consideração.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 19/05/08.
(a) ANTONIO ANIBELLI
Presidente, em exercício

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 753
Autoria do Deputado Douglas Fabrício

SÚMULA:
Propõe a SEAB uma atenção especial para a
implantação de Sistema de Abastecimento Comu-
nitário de Água no município de Janiópolis.

Sr. Secretário de Estado da Agricultura e do Abasteci-
mento:

O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de suas
competências constitucionais e regimentais, dirige-se a
V. Exa. para expor e reivindicar o seguinte:

I - Que se digne esta Secretaria em dirigir atenção
especial ao pleito apresentado pela Câmara de Janiópolis,
que nos solicita, por ofício, empenho na busca de recur-
sos financeiros no montante de R$ 136.000,00 (cento e
trinta e seis mil reais) para o custeio de implantação do
Sistema de Abastecimento Comunitário de Água Adu-
tora/Distribuição, Motobomba/Captação e Reservatório
nas comunidades rurais de Amantino/Fazenda Paraná/
Vera Cruz e São Roque/Água Grande/Quinca.

II - O ofício nos informa, ainda, que este pleito
visa atender diretamente 40 (quarenta) famílias em
Amantino/Fazenda Paraná/Vera Cruz e 52 (cinqüenta e
duas) famílias em São Roque/Água Grande/Quinca, que
atualmente encontram-se com baixa oferta de água de
boa qualidade para consumo humano e agrícola.

III - É importante destacar, ainda, que as comu-
nidades rurais acima citadas possuem 02 (dois) poços
semiartesianos perfurados com vazão suficiente para o
abastecimento da demanda de água e com a qualidade
necessária.

Ainda, aproveito o ensejo para manifestar a ele-
vada estima e consideração.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 19/05/08.
(a) ANTONIO ANIBELLI
Presidente, em exercício

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 754
Autoria do Deputado Douglas Fabrício

SÚMULA:
Propõem a instalação de três poços artesianos nas
Comunidades Rurais de Comissária/Pedra Furada,
Bragápolis e Água do Belém, no município de Jan-
iópolis.

Sr. Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos
Hídricos:

O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de suas
competências constitucionais e regimentais, dirige-se a
V. Exa. para propor o seguinte:

I - Que essa Secretaria de Estado realize a insta-
lação de três poços artesianos nas localidades denomina-
das Comunidades Rurais de Comissária/Pedra Furada,
Bragápolis e Água do Belém, no município de Janiópolis.

II - Em atendimento ao ofício que nos foi encamin-
hado pela Câmara Municipal de Janiópolis informamos
que esta solicitação atenderá antiga reivindicação e
anseios dos moradores das localidades que até os dias
atuais não contam com água potável canalizada.

III - Informamos, ainda, que a solicitação tem por
objetivo beneficiar diretamente 27 (vinte e sete) famílias
da localidade Comissário/Pedra Furada, 75 (setenta e
cinco) famílias de Bragápolis e 15 (quinze) famílias de
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Água do Belém, que são pequenos produtores rurais da
agricultura familiar.

IV - O atendimento proporcionará uma melhora
significativa na qualidade da água utilizada pela comu-
nidade, provocando, por conseqüência, a redução da
incidência de diversas doenças causadas pela má qual-
idade da água atualmente utilizada.

V - Portanto estaremos atuando de forma bastante
efetiva na melhora da qualidade de vida e saúde de nossa
gente, que é nossa obrigação.

Ainda, aproveito o ensejo para manifestar nossa
mais elevada estima e consideração.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 20/05/08.
(a) ANTONIO ANIBELLI
Presidente, em exercício

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 755
Autoria do Deputado Douglas Fabrício

SÚMULA:
Propõe a SEAB uma atenção especial e atendi-
mento ao Programa Municipal de Inseminação
Artificial do município de Janiópolis.

Sr. Secretário de Estado da Agricultura e do Abasteci-
mento:

O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de suas
competências constitucionais e regimentais, dirige-se a
V. Exa. para expor e reivindicar o seguinte:

I - Que se digne esta Secretaria em dirigir atenção
especial no pleito apresentado pela Câmara de Janiópolis,
que nos solicita, por ofício, empenho na busca de recur-
sos financeiros para a aquisição de um veículo novo ou
usado, ou que lhes seja concedido um em regime de
cessão de uso.

II - O ofício nos informa, ainda, que este pleito
visa atender diretamente 100 (cem) famílias de produ-
tores rurais que se dedicam a atividade leiteira.

III - É importante destacar que o referido programa
municipal encontra-se em plena atividade desde 1998 e
conta com diversos botijões e equipamentos, como diver-
sos inseminadores capacitados para uso da prática da
inseminação artificial.

Ainda, aproveito o ensejo para manifestar a ele-
vada estima e consideração.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 20/05/08.
(a) ANTONIO ANIBELLI
Presidente, em exercício

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 756
Autoria do Deputado Péricles Mello

SÚMULA:
Propõe a construção de quadra poliesportiva
coberta e salas de aula na Escola Estadual Nicolau
Hampf no município de Castro.

Ao Exmo. Sr. Maurício Requião de Mello e Silva
Secretário de Estado da Educação do Paraná:

O Deputado Péricles de Mello dirige-se ao Sr.
Secretário para reivindicar o seguinte:

1) A construção de uma quadra poliesportiva coberta
(Protocolo 96902808) e três salas de aula (Protocolo
9485346) na Escola Estadual Nicolau Hampf no município
de Castro, sito à rua Leo Zappe, s/n - Canta Galo.

2) A indicação se justifica pela urgência do estado
em atender uma necessidade que é básica para os alunos
que não dispõem do espaço para a prática de esportes.
Por isso a urgência da construção de uma quadra
poliesportiva no local. O colégio conta com aproximada-
mente 360 alunos do ensino fundamental e a direção da
instituição sinalizou que para parte deles falta espaço
físico adequado para as atividades em sala de aula.
Salientando ainda que as solicitações já se encontram em
andamento protocoladas junto à Secretaria de Estado da
Educação.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 20/05/08.
(a) ANTONIO ANIBELLI
Presidente, em exercício

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 757
Autoria do Deputado Péricles de Mello

SÚMULA:
Propõe construção de uma escola estadual, no
município de Ponta Grossa entre o bairro Vila Rio
Branco e bairro Pitangui.

Ao Exmo. Sr. Maurício Requião de Mello e Silva,
Secretário de Estado da Educação do Paraná:

Encaminhar cópia para a Chefe do Núcleo Regional de
Educação de Ponta Grossa, Carmencita de Holleben Dit-
zel. Endereço: rua Carlos Osternack, 316 - Vila Estrela -
CEP 84040-120 - Ponta Grossa/PR.

O Deputado Péricles de Mello dirige-se ao Sr.
Secretário para reivindicar o seguinte:

1) A construção de uma escola estadual no municí-
pio de Ponta Grossa localizada entre o bairro Vila Rio
Branco e bairro Pitangui.

2) A indicação justifica-se por tratar de uma região
que não conta com estabelecimento de ensino público
próximo, dificultando o acesso dos moradores que depen-
dem da escola pública para educar os filhos. As crianças
dessa localidade precisam percorrer grandes distâncias
para estudar nas Instituições Estaduais de Ensino do
município. Os dois bairros apresentam alta densidade
demográfica, comportando a instalação de uma escola
estadual para atender principalmente alunos do ensino fun-
damental.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 20/05/08.
(a) ANTONIO ANIBELLI
Presidente, em exercício

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 758
Autoria do Deputado Douglas Fabrício

SÚMULA:
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Propõe  a atenção  especial ao  grave  problema   da 

viatura de uso da Polícia Militar no município de
Corumbataí do Sul.

Sr. Secretário de Estado da Segurança Pública.
O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de suas

competências constitucionais e regimentais, dirige-se a
V. Exa. para expor e reivindicar o seguinte:

I - Que esta Secretaria de Estado dedique uma
especial atenção em providenciar uma viatura para a uti-
lização da Polícia Militar do município de Corumbataí do
Sul.

II - A Câmara Municipal de Corumbataí do Sul,
através da nobre Vereadora Eunice Martiniano Laura, nos
encaminhou um ofício expondo a trágica situação vivida
pelo município, pois a viatura utilizada atualmente está
em péssimas condições.

III - Esta é uma reivindicação dos moradores em
geral e em especial nestes últimos tempos onde têm sido
freqüentes os delitos.

IV - A insegurança já atingiu patamar muito ele-
vado e somente com o atendimento quanto ao aumento
dos recursos, de contingente e o acirramento das rondas
ostensivas poderemos minimizar tal situação com
enormes benefícios à comunidade.

Ainda, aproveito o ensejo para manifestar a ele-
vada estima e consideração.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 21/05/08.
(a) ANTONIO ANIBELLI
Presidente, em exercício

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 759
Autoria do Deputado Douglas Fabrício

SÚMULA:
Propõe a atenção especial ao fornecimento de cur-
sos e operador de máquinas para costura industrial
no município de Corumbataí do Sul.

Sr. Secretário de Estado do Trabalho, Emprego e Pro-
moção Social:

O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de suas
competências constitucionais e regimentais, dirige-se a
V. Exa. para expor e reivindicar o seguinte:

I - Que esta Secretaria de Estado dedique uma
especial atenção em promover cursos de capacitação para
operador de máquinas para costura industrial no municí-
pio de Corumbataí do Sul.

II - A Câmara Municipal de Corumbataí do Sul,
através da nobre Vereadora Eunice Martiniano Laura, nos
encaminhou um ofício expondo a necessidade constatada
na localidade, que dispõe de vagas para esta atividade
mas possui poucos profissionais habilitados.

III - Esta é uma reivindicação dos moradores
em geral, e em especial nestes últimos tempos onde
vagas para operadores de máquinas de costura indus-

trial vêm sendo ofertadas e não se encontram  profis-
sionais.

Ainda, aproveito o ensejo para manifestar a ele-
vada estima e consideração.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 21/05/08.
(a) ANTONIO ANIBELLI
Presidente, em exercício

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 760
Autoria da Deputada Rosane Ferreira

SÚMULA:
Solicita ao Exmo. Sr. Governador, em exercício,
José Antônio Vidal Coelho e ao Exmo. Sr.
Secretário de Estado de Educação, Sr. Maurício
Requião, reparos na Escola Estadual Fazenda
Velha, localizada no município de Araucária.

A Deputada que o presente subscreve no uso de
suas atribuições legais e regimentais, dirige-se a V. Exa.
para expor o que segue:

I - solicita que o Poder Executivo, por meio da
Secretaria de Estado de Obras Públicas, reparos diversos,
como a reforma do telhado, pintura externa e interna,
reforma dos banheiros, torneiras e fechaduras, bem
como, de todo o sistema elétrico da Escola Estadual
Fazenda Velha, localizada no município de Araucária,
conforme os Protocolos de nºs 5.932.282-6 de 29/01/04 e
9.859.880-4 de 31/01/08.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 21/05/08.
(a) ANTONIO ANIBELLI
Presidente, em exercício

JUSTIFICATIVA:
A Escola Estadual Fazenda Velha, localizada no

município de Araucária, necessita de reparos emer-
genciais, já solicitados via Protocolos junto ao Núcleo
Regional de Educação da região metropolitana sul,
sob os nºs 5.932.282-6 de 29/01/04 e 9.859.880-4 de
31/01/08.

Entretanto, os pedidos ainda não foram atendi-
dos e a escola vem enfrentando sérios problemas
estruturais devido ao estado precário em que se
encontram suas instalações, inviabilizando a con-
tinuidade dos trabalhos escolares e inibindo-a do cum-
primento das suas verdadeiras funções de educar para
formar cidadãos conscientes de seus direitos e deveres
para com toda a sociedade.

Assim, sugerimos os reparos acima mencionados
possibilitando um adequado ambiente escolar aos alunos,
professores e demais funcionários da Escola Estadual
Fazenda Velha.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 761
Autoria do Deputado Marcelo Rangel

SÚMULA:
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Criação da Secretaria Especial de Acessibilidade e
Inclusão Social aos portadores de necessidades
especiais.

Ao Sr. Governador do Estado do Paraná, em exercício.
1 - O Deputado que o presente subscreve no uso de

suas atribuições regimentais, sugere que seja criada a
Secretaria Especial de Acessibilidade e Inclusão Social
aos portadores de necessidades especiais.

2 - Justifica-se tal indicação legislativa, pelo fato
de que com a criação da referida Secretaria Especial
inúmeras iniciativas, projetos, controle de políticas
públicas de inclusão social aos portadores de
necessidades especiais no estado do Paraná seriam
realizadas e as dificuldades encontradas pelos portado-
res de necessidades especiais seriam minimizadas.
Entre as finalidades da Secretaria Especial a ser criada,
podemos citar:

I - formular a política estadual de inclusão social
dos portadores de necessidades especiais;

II - acompanhar, avaliar e fomentar planos, proje-
tos e programas voltados ao desenvolvimento social, edu-
cacional e ao lazer dos portadores de necessidades
especiais;

III - planejar e colaborar com as demais Secretarias
e Órgãos do Estado na implementação de políticas volta-
das aos portadores de necessidades especiais;

IV - desenvolver estudos e pesquisas sobre os por-
tadores de necessidades especiais;

V - promover e organizar seminários, cursos, con-
gressos e fóruns, periodicamente, com o objetivo de dis-
cutir a política de inclusão social dos portadores de
necessidades especiais e outros assuntos de interesse
desse segmento, em parceria com entidades representati-
vas, organizações não-governamentais e órgãos públicos
dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, nas
esferas municipal, estadual e federal;

VI - estabelecer parcerias, mediante convênio,
contrato ou acordo de cooperação, com entidades públi-
cas ou privadas, nacionais ou internacionais, com vista a
promover projetos de interesse dos portadores de
necessidades especiais;

VII - fortalecer e apoiar as ações voltadas aos mov-
imentos associativos de portadores de necessidades espe-
ciais;

VIII - garantir a participação dos portadores de
necessidades especiais na elaboração das políticas públi-
cas;

IX - planejar e adotar as providências necessárias
para garantir o cumprimento da legislação pertinente aos
direitos e deveres dos portadores de necessidades especiais;

X - reconhecer e valorizar os portadores de
necessidades especiais como criadores de cultura, apoi-
ando o desenvolvimento de suas habilidades e capacidade
de criação e expressão crítica;

XI - incentivar o desenvolvimento de programas
estaduais voltados para portadores de necessidades espe-

ciais, visando ao desenvolvimento pessoal e social que
lhes permitam inserir-se na vida social por meio de ativ-
idades econômicas, culturais e de lazer;

XII - estimular políticas destinadas a eliminar o
preconceito que dificulta a integração social dos portado-
res de necessidades especiais;

XIII - propor a adoção de legislação específica,
que discipline a reserva de mercado de trabalho, em favor
das pessoas portadoras de deficiência, nas entidades da
Administração Pública e do setor privado.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 21/05/08.
(a) ANTONIO ANIBELLI
Presidente, em exercício

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 762
Autoria do Deputado Elton Welter

SÚMULA:
Propõe ao Governo do Estado do Paraná a instituir
Programa Estadual de Crédito Fundiário, bem
como firmar convênio com o Ministério do Desen-
volvimento Agrário, através do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, a fim
de integrar e potencializar ações de reforma agrária
no estado do Paraná, com a aquisição de imóveis
rurais, com pagamento nos termos da Lei Federal
nº 8629/93.

A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná propõe ao
Chefe do Poder Executivo Estadual a elaborar estudos,
interagir com o Governo Federal e formalizar atos, para
fins de:

1) instituir um Programa de Crédito Fundiário, no
âmbito do estado do Paraná, sob coordenação da Secre-
taria de Estado da Agricultura e do Abastecimento -
SEAB, com a participação do Instituto de Terras, Car-
tografias e Geociências - ITCG e parceria com a
sociedade civil organizada; e

2) firmar convênio entre o estado e o Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, com interveniência do Ministério do Desen-
volvimento Agrário - MDA, do Governo Federal, nos
moldes do convênio em anexo, de outro ente fed-
erado, com vista a desenvolver ações para viabilizar a
aquisição de terras, avaliadas na forma prevista na
Lei Federal nº 8629/93, para fins de integrar e poten-
cializar as ações de reforma agrária no estado do
Paraná.

A finalidade do programa deverá ser o atendi-
mento de trabalhadores sem terra e minifundiários,
através de suas associações, para a aquisição de terras
e investimentos iniciais de instalações necessárias para
a viabilização da propriedade, mediante financiamento
reembolsável, e de investimentos comunitários não
reembolsáveis, com o objetivo de impulsionar o assen-
tamento de famílias rurais, como meio de geração de
renda e combate à pobreza rural de uma parcela de
paranaenses. O convênio com o Governo Federal,
através de INCRA/MDA será o instrumento para a
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implantação do programa, juntamente com futuras dot-
ações orçamentárias.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 26/05/08.
(a) ANTONIO ANIBELLI
Presidente, em exercício

JUSTIFICATIVA:
O estado do Paraná tem amplas condições de con-

tribuir para uma reforma agrária plural que se ajusta às
condições locais. Para tanto é fundamental um projeto
específico, orientado para participar, com instrumento
estratégicos, no processo de desenvolvimento
econômico e social do meio rural paranaense, o qual
ainda padece de problemas de acesso à terra por parte de
uma significativa parcela de famílias rurais, ainda que
muitas delas morem atualmente, de forma precária, nas
periferias das maiores cidades.

O programa de Governo ora proposto parte da
necessidade de um entendimento por parte do estado com
o Governo Federal, através de seus órgãos competentes, a
fim de alavancar a política de desenvolvimento dos min-
ifúndios. Para tanto, é preciso tornar prático esforços
comuns dos entes da federação, no sentido de promover
um ambiente favorável e desembaraçado à implemen-
tação das políticas que corresponda aos anseios da popu-
lação que pretende produzir no meio rural.

Como não há estoque de terras e se tem encontrado
dificuldades em desapropriar, para atender as demandas
de trabalhadores que desejam ser assentados e evitar que
o problema ganhe expressão insustentável, com conflitos
agrários e agressões ao meio ambiente, é preciso desen-
volver programa específico e promover ações compartil-
hadas, a fim de qualificar o papel do estado como
impulsionador da Reforma Agrária, posto que a democra-
tização da terra é de ordem econômica, como política.

O programa e o convênio ora propostos devem
viabilizar o assentamento de trabalhadores rurais sem-
terra, bem como reassentar pequenos agricultores atual-
mente assentados de forma irregular, inclusive em terras
indígenas.

Um dos objetivos do convênio poderá ser a dele-
gação de competência para o estado do Paraná, no
âmbito de seu território, para a realização de vistorias e
de avaliação de imóveis rurais, previamente seleciona-
dos para a compra e venda, inclusive em aquisições iso-
ladas, entre outras ações, como a regularização
fundiária, para fins de agilizar questões burocráticas que
atrasam os assentamentos rurais.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 763
Autoria da Deputada Cida Borghetti

SÚMULA:
Solicita ao Governador e ao Secretário de Estado
da Segurança Pública a designação de Delegada da
Mulher para o município de Sarandi.

Senhor Presidente:

Observadas as disposições regimentais, a adiante
nominada, Deputada com assento nesta Casa de Leis,
INDICA à Mesa seja oficiado ao Governador do Estado e
ao Secretário de Estado da Segurança Pública, Exmos.
Srs. Roberto Requião e Luiz Fernando Delazari, solic-
itando dos mesmos a designação de Delegada da Mulher
e de uma escrivã para o município de Sarandi.

Trata-se de reivindicação da comunidade sarandi-
ense que chegou ao Conselho de Segurança da Região
Metropolitana de Maringá. Segundo relatos de vítimas,
essas mulheres ficam constrangidas de efetuar as
declarações na frente de um Delegado e de um Escrivão.

Com a vigilância da Lei Maria da Penha ficou
clara a necessidade de proteção às mulheres vítimas de
violência doméstica e nessa linha, é preciso criar mecan-
ismos, nas delegacias, de atendimento que evitem con-
strangimento às mulheres já traumatizadas.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 26/05/08.
(a) ANTONIO ANIBELLI
Presidente, em exercício

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 764
Autoria do Deputado Mauro Moraes

SÚMULA: 
Sugere que as Delegacias permaneçam abertas nos
finais de semana e feriados.

Ao Exmo. Sr. Governador do Estado do Paraná:
O Deputado Mauro Moraes dirige-se a V. Exa.,

para expor e reivindicar o seguinte:
I - Sugere que as Delegacias permaneçam abertas

nos finais de semana e feriados.
II - Estamos apresentando a presente indicação,

procurando atender anseios da população, objetivando
melhorar o atendimento e a segurança da população
paranaense.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 27/05/08.
(a) ANTONIO ANIBELLI

Presidente em exercício

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 765
Autoria da Deputada Cida Borghetti

SÚMULA: 
Sugere ao Governador do Estado a doação de ter-
reno para regularização e pavimentação de rua de
acesso a creche no município de Maringá.

Senhor Presidente:
Observadas as disposições regimentais, a adiante

nominada, Deputada com assento nesta Casa de Leis,
REQUER à Mesa seja oficiado ao Governador do Estado,
em exercício,  Exmo. Sr. José Antônio Vidal Coelho,
solicitando do mesmo o envio de projeto de lei à Assem-
bléia Legislativa doando imóvel ao município de Mar-
ingá, para regularização e pavimentação de via pública de
acesso à creche municipal Cecily Barros.
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Considerando a manutenção do Veto nº 098/07,
aposto ao Projeto de Lei nº 401/07 - autorizando a doação
de imóvel ao município de Maringá, o referido município
não pode pavimentar a via pública aberta e ensaibrada, haja
vista o terreno ser de propriedade do estado do Paraná.

É fundamental, para a comunidade maringaense, a
pavimentação asfáltica de acesso à creche municipal Cec-
ily Barros.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 27/05/08.
(a) ANTONIO ANIBELLI

Presidente em exercício

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 766
Autoria do Deputado Mauro Moraes

SÚMULA: 
Sugere a reativação e implantação dos Módulos
Policiais nos 75 bairros de Curitiba.

Ao Exmo. Sr. Governador do Estado do Paraná:
O Deputado Mauro Moraes dirige-se a V. Exa.,

para expor e reivindicar o seguinte:
I - Sugere a reativação e implantação dos Módulos

Policiais nos 75 bairros de Curitiba.
II - Estamos apresentando a presente indicação, pro-

curando atender anseios da população, objetivando mel-
horar o atendimento e a segurança da população
paranaense.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/05/08.
(a) ANTONIO ANIBELLI

Presidente em exercício
JUSTIFICATIVA:

O Município de Curitiba é dividido em oito admin-
istrações regionais que abrangem os 75 bairros da cidade.
Todos os bairros são atendidos pelo sistema integrado de
transportes urbanos. Um sistema que emprega tecnolo-
gias inovadoras e tem sido adotado em metrópoles como
Los Angeles.

Grande parte dos bairros de Curitiba nasceu de
núcleos coloniais formados por famílias de imigrantes
europeus, na segunda metade do século XIX.

O centro, local de fundação da cidade, mantém-se
como a área mais movimentada e onde se concentra a
maior parte das instituições financeiras de Curitiba.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 767
Autoria do Deputado Luiz Eduardo Cheida

SÚMULA: 

01 - Centro 39 - Fany

02 - São Franciso 40 - Lindóia

03 - Centro Cívico 41 - Novo Mundo

04 - Alto da Glória 42 - Fazendinha

05 - Alto da Rua XV 43 - Santa Quitéria

06 - Cristo Rei 44 - Campo Comprido

07 - Jardim Botânico 45 - Mossunguê

08 - Rebouças 46 - Santo Inácio

09 - Água Verde 47 - Cascatinha

48 - São João

10 - Batel 49 - Taboão

11 - Bigorrilho

12 - Mercês 50 - Abranches

13 - Bom Retiro 51 - Cachoeira

14 - Ahú 52 - Barreirinha

15 - Juvevê 53 - Santa Cândida

16 - Cabral 54 - Tingüi

17 - Hugo Lange 55 - Atuba

18 - Jardim Social 56 - Boqueirão

19 - Tarumã 57 - Xaxim

58 - Capão Raso

20 - Capão da Imbuia 59 - Orleans

21 - Cajuru

22 - Jardim das Américas 60 - São Brás

23 - Guabirotuba 61 - Butiatuvinha

24 - Prado Velho 62 - Lamenha Pequena

25 - Parolim 63 - Santa Felicidade

26 - Guaíra 64 - Alto Boqueirão

27 - Portão 65 - Sítio Cercado

28 - Vila Isabel 66 - Pinheirinho

29 - Seminário 67 - São Miguel

68 - Augusta

30 - Campina do Siqueira 69 - Riviera

31 - Vista Alegre

32 - Pilarzinho 70 - Caximba

33 - São Lourenço 71 - Campo do Tenente

34 - Boa Vista 72 - Ganchinho

35 - Bacacheri 73 - Umbará

36 - Bairro Alto 74 - Tatuquara

37 - Uberaba 75 - Cidade Industrial

38 - Hauer
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Propõe ao Exmo. Sr. Governador do Estado do
Paraná, Roberto Requião, ao Exmo. Sr. Secretário
de Estado da Saúde, Dr. Gilberto Martin, e à Exma.
Sra. Secretária de Estado da Ciência, Tecnologia e
Ensino Superior, Lygia Lumina Pupatto, para que
equiparem a remuneração dos Diretores dos Hos-
pitais Universitários aos demais Diretores de
unidades hospitalares de porte I conforme recente
proposta deste Governo.

Art. 1º Propõe que o Poder Executivo, por meio da
Secretaria de Estado da Saúde e da Secretaria de Estado
da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior que procedam
a equiparação dos salários dos Diretores dos Hospitais
Universitários da rede de ensino superior público do
Paraná com os Diretores dos hospitais públicos de porte
I. Recentemente o Exmo. Governador apresentou Projeto
de Lei de nº 097/08, que dispõe sobre a criação, extinção
e transformação de cargos de provimento em comissão,
na estrutura organizacional da Secretaria de Estado da
Saúde - SESA, conforme especifica (atender as novas
instalações em 2008). É com base neste projeto que
indica-se ao Poder Executivo a equiparação mencionada.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 28/05/08.
(a) ANTONIO ANIBELLI
Presidente, em exercício

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 768
Autoria do Deputado Teruo Kato

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado Roberto Requião
e ao Secretário da Saúde a construção de Clínica
da Saúde da Mulher e da Criança no município de
Terra Rica.

Senhor Governador, Senhor Secretário da Saúde:
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas atri-

buições regimentais, após receber o apoio de seus Pares,
REQUER seja aprovada a presente indicação, a fim de
que seja proposto ao Sr. Governador do Estado e ao
Secretário da Saúde a construção, no município de Terra
Rica, de Clínica da Saúde da Mulher e da Criança, pelas
razões abaixo especificadas.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 02/06/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
O município de Terra Rica tem tido atuação

destacada na área da Saúde, esfera da Administração
Pública que tem recebido tratamento prioritário do atual
Governo Municipal.

Por essa razão, Terra Rica tem como pleito legí-
timo e justo o seu credenciamento no programa desen-
volvido pela Secretaria da Saúde do Estado do Paraná de
construção de Clínica da Saúde da Mulher e da Criança,
de modo que, uma vez construída a clínica, a Prefeitura
de Terra Rica possa atender à crescente demanda de pes-
soas desse município e dos municípios e distritos de seu

entorno, os quais, cada vez mais, procuram os excelentes
serviços de saúde de Terra Rica.

Certos de poder contar com a compreensão do
Governo do Estado do Paraná, o qual sempre atendeu aos
pleitos justos e legítimos dos municípios, dirigimo-nos a
V. Exas., solicitando o auxílio indispensável.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 769
Autoria do Deputado Teruo Kato

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado Roberto Requião
e ao Secretário da Saúde a construção de Clínica
da Saúde da Mulher e da Criança no município de
Rondon.

Senhor Governador, Senhor Secretário da Saúde:
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas atri-

buições regimentais, após receber o apoio de seus Pares,
REQUER seja aprovada a presente indicação, a fim de
que seja proposto ao Sr. Governador do Estado e ao
Secretário da Saúde a construção, no município de Ron-
don, de Clínica da Saúde da Mulher e da Criança, pelas
razões abaixo especificadas.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 02/06/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
O município de Rondon tem tido atuação destac-

ada na área da Saúde, esfera da Administração Pública
que tem recebido tratamento prioritário do atual Governo
Municipal.

Por essa razão, Rondon tem como pleito legítimo e
justo o seu credenciamento no programa desenvolvido
pela Secretaria da Saúde do Estado do Paraná de con-
strução de Clínica da Saúde da Mulher e da Criança, de
modo a que, uma vez construída a clínica, a Prefeitura de
Rondon possa atender à crescente demanda de pessoas
desse município e dos municípios e distritos de seu
entorno, os quais, cada vez mais, procuram os excelentes
serviços de saúde de Rondon.Certos de poder contar com
a compreensão do Governo do Estado do Paraná, o qual
sempre atendeu aos pleitos justos e legítimos dos municí-
pios, dirigimo-nos a V. Exas., solicitando o auxílio indis-
pensável.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 770
Autoria do Deputado Teruo Kato

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado Roberto Requião
e ao Secretário da Saúde a construção de Clínica
da Saúde da Mulher e da Criança no município de
Amaporã.

Senhor Governador, Senhor Secretário da Saúde:
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas atri-

buições regimentais, após receber o apoio de seus Pares,
REQUER seja aprovada a presente indicação, a fim de
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que seja proposto ao Sr. Governador do Estado e ao
Secretário da Saúde a construção, no município de
Amaporã, de Clínica da Saúde da Mulher e da Criança,
pelas razões abaixo especificadas.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 02/06/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
O município de Amaporã tem tido atuação destac-

ada na área da Saúde, esfera da Administração Pública
que tem recebido tratamento prioritário do atual Governo
Municipal.

Por essa razão, Amaporã tem como pleito legítimo
e justo o seu credenciamento no programa desenvolvido
pela Secretaria da Saúde do Estado do Paraná de con-
strução de Clínica da Saúde da Mulher e da Criança, de
modo a que, uma vez construída a clínica, a Prefeitura de
Amaporã possa atender à crescente demanda de pessoas
desse município e dos municípios e distritos de seu
entorno, os quais, cada vez mais, procuram os excelentes
serviços de saúde de Amaporã.

Certos de poder contar com a compreensão do
Governo do Estado do Paraná, o qual sempre atendeu aos
pleitos justos e legítimos dos municípios, dirigimo-nos a
V. Exas., solicitando o auxílio indispensável.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 771
Autoria do Deputado Mauro Moraes

SÚMULA:
Sugere que o vencimento inicial dos policiais mili-
tares seja igual ao vencimento dos agentes peniten-
ciários.

Ao Exmo. Sr. Governador do Estado do Paraná.
O Deputado Mauro Moraes dirige-se a V. Exa.

para expor e reivindicar o seguinte:
I - Que o vencimento inicial dos policiais militares

seja igual ao vencimento dos agentes penitenciários.
II - Estamos apresentando a presente indicação,

objetivando a isonomia entre servidores do nosso estado,
que prestam relevantes serviços à nossa comunidade.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 02/06/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 772
Autoria do Deputado Mauro Moraes

SÚMULA:
Sugere a recomposição salarial dos oficiais da
Polícia Militar.

Ao Exmo. Sr. Governador do Estado do Paraná.
O Deputado Mauro Moraes dirige-se a V. Exa.

para expor e reivindicar o seguinte:
I - A recomposição salarial dos oficiais da Polícia

Militar.
II - Procurando a busca da justiça entre servidores

com trabalho e responsabilidade do mesmo nível, esta-
mos apresentando a presente indicação, solicitando a iso-

nomia de vencimentos entre a Polícia Militar e a Polícia
Civil, conforme discriminado abaixo:

Coronel e Delegado 1ª classe; Tenente-Coronel e
Delegado 2ª classe; Major e Delegado 3ª classe; Capitão
e Delegado 4ª classe.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 02/06/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 773
Autoria do Deputado Douglas Fabrício

SÚMULA:
Propõe ao SENAC - Paraná a inclusão do curso
superior de Gastronomia no plano de expansão de
atividades de ensino profissionalizante para a nova
unidade de Campo Mourão.

Senhor Presidente do Conselho Deliberativo do
SENAC-PR - Sr. Darci Piana:

O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de suas
competências constitucionais e regimentais, dirige-se a
V. Exa. para expor e reivindicar o seguinte:

Considerando:
I - que a Microrregião Doze polarizada por Campo

Mourão é a que detém o maior número de pratos típicos
entre os municípios paranaenses, formando um verda-
deiro circuito gastronômico no turismo regional;

II - que os aprendizados acumulados ao longo de
décadas têm contribuído para a formação de uma cultura
empreendedora nas áreas da culinária e gastronomia,
onde um concorrido calendário de eventos movimenta a
economia ao longo do ano;

III - que a maioria dos pratos típicos, entre eles, o
carneiro no buraco, proporciona oportunidades de negó-
cios, onde equipes de profissionais se organizaram para a
prestação de serviços preparando os referidos pratos, em
diferentes localidades do Paraná e do Brasil, oportuni-
zando a diversificação de trabalho e renda;

IV - que os eventos e esses serviços profissionais,
que têm origem no auto-didatismo de pessoas empreend-
edoras, podem, através da Faculdade de Gastronomia -
SENAC - transformarem-se num promissor arranjo prod-
utivo local/regional na área de alimentos e bebidas.

Isto exposto, propõe:
I - a inclusão do curso superior de Gastronomia no

plano de expansão de atividades de ensino profissionali-
zante do SENAC-PR, para a nova unidade de Campo
Mourão.

Ainda, aproveito o ensejo para manifestar a ele-
vada estima e consideração.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 02/06/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 774
Autoria do Deputado Douglas Fabrício

SÚMULA:
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Propõe atenção especial para pleitear junto a Sec-
retaria de Estado da Educação na aprovação e
reconhecimento dos cursos técnicos em Agente
Comunitário de Saúde possibilitando a citação dos
editais para concursos públicos, priorizando os
cursistas e Técnicos em Agente Comunitário de
Saúde de todo o estado do Paraná.

Senhor Secretário de Estado da Educação:
O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de suas

competências constitucionais e regimentais, dirige-se a
V. Exa. para propor o seguinte:

I - Que esta Secretaria dispense atenção especial
para intervir junto a Secretaria de Estado da Educação na
aprovação e reconhecimento dos cursos técnicos em
Agente Comunitário de Saúde possibilitando a citação
dos editais para concursos públicos, priorizando os cur-
sistas e Técnicos em Agente Comunitário de Saúde de
todo o estado do Paraná.

II - A pertinência da proposição reside nos argu-
mentos fornecidos pelo Colégio Estadual Marechal Ron-
don de Campo Mourão, onde nos argumenta da
necessidade deste reconhecimento.

III - A título de exemplo, o Colégio Estadual Mare-
chal Rondon tem, em média, 2 mil alunos e possui aprox-
imadamente 200 servidores públicos, é um colégio de
renome com mais de 56 anos de implantação.

IV - O curso técnico obteve grande aceitabilidade e
demanda, já tendo ocorrido duas formaturas e atualmente
conta com aproximadamente 200 alunos cursistas. No
entanto o curso, assim como a profissão de técnico neces-
sita ser reconhecido na Escola Pública do Paraná.

V - É de competência do estado a garantia da legal-
idade e a legitimação da contratação do Agente Comu-
nitário de Saúde, sempre atendendo a necessidade de
efetivamente assegurar os princípios da dignidade da pes-
soa humana.

VI - Por se tratar de tema de especial relevância,
solicitamos empenho máximo em seu atendimento, pois a
aprovação e reconhecimento do curso técnico em Agente
Comunitário de Saúde do Paraná oportunizará a concor-
rência em concursos públicos ou empregos públicos dos
municípios e do estado.

Ainda, aproveito o ensejo para manifestar nossa
mais elevada estima e consideração.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 02/06/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 775
Autoria do Deputado Teruo Kato

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado Roberto Requião
e ao Secretário da Saúde a construção de Clínica
da Saúde da Mulher e da Criança no município de
Paranapoema.

Senhor Governador, Senhor Secretário da Saúde:

O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas atri-
buições regimentais, após receber o apoio de seus Pares,
REQUER seja aprovada a presente indicação, a fim de
que seja proposto ao Sr. Governador do Estado e ao
Secretário da Saúde a construção, no município de Para-
napoema, de Clínica da Saúde da Mulher e da Criança,
pelas razões abaixo especificadas.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 04/06/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
O município de Paranapoema tem tido atuação

destacada na área da Saúde, esfera da Administração
Pública que tem recebido tratamento prioritário do atual
Governo Municipal.

Por essa razão, Paranapoema tem como pleito legí-
timo e justo o seu credenciamento no programa desen-
volvido pela Secretaria da Saúde do Estado do Paraná de
construção de Clínica da Saúde da Mulher e da Criança,
de modo a que, uma vez construída a clínica, a Prefeitura
de Paranapoema possa atender à crescente demanda de
pessoas desse município e dos municípios e distritos de
seu entorno, os quais, cada vez mais, procuram os exce-
lentes serviços de saúde de Paranapoema.

Certos de poder contar com a compreensão do
Governo do Estado do Paraná, o qual sempre atendeu aos
pleitos justos e legítimos dos municípios, dirigimo-nos a
V. Exas., solicitando o auxílio indispensável.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 776
Autoria do Deputado Mauro Moraes

SÚMULA:
Sugere que o vencimento inicial dos investiga-
dores da Polícia Civil seja igual ao vencimento
dos agentes penitenciários.

Ao Exmo. Sr. Governador do Estado do Paraná.
O Deputado Mauro Moraes dirige-se a V. Exa.

para expor e reivindicar o seguinte:
I - Que o vencimento inicial dos investigadores da

Polícia Civil seja igual ao vencimento dos agentes peni-
tenciários.

II - Estamos apresentando a presente indicação,
objetivando a isonomia entre servidores do nosso estado,
que prestam relevantes serviços à nossa comunidade.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 04/06/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 777
Autoria do Deputado Douglas Fabrício

SÚMULA:
Propõe atenção especial na aprovação e reconheci-
mento dos cursos técnicos em Agente Comunitário
de Saúde possibilitando a citação dos editais para
concursos públicos, priorizando os cursistas e Téc-
nicos em Agente Comunitário de Saúde de todo o
estado do Paraná.
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Sr. Secretário de Estado da Educação:
O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de suas

competências constitucionais e regimentais, dirige-se a
V. Exa. para propor o seguinte:

I - Que esta Secretaria dispense atenção especial na
aprovação e reconhecimento dos cursos técnicos em
Agente Comunitário de Saúde possibilitando a citação
dos editais para concursos públicos, priorizando os cur-
sistas e Técnicos em Agente Comunitário de Saúde de
todo o estado do Paraná.

II - A pertinência da proposição reside nos argu-
mentos fornecidos pelo Colégio Estadual Marechal Ron-
don de Campo Mourão, onde nos argumenta da
necessidade deste reconhecimento.

III - A título de exemplo, o Colégio Estadual Mare-
chal Rondon tem, em média, 2 mil alunos e possui aprox-
imadamente 200 servidores públicos, é um colégio de
renome com mais de 56 anos de implantação.

IV - O curso técnico obteve grande aceitabil-
idade e demanda, já tendo ocorrido duas formaturas e
atualmente conta com aproximadamente 200 alunos
cursistas. No entanto o curso, assim como a profissão
de Técnico necessita ser reconhecido na Escola
Pública do Paraná.

V - É de competência do estado a garantia da legal-
idade e a legitimação da contratação do Agente Comu-
nitário de Saúde, sempre atendendo a necessidade de
efetivamente assegurar os princípios da dignidade da pes-
soa humana.

VI - Por se tratar de tema de especial relevância,
solicitamos empenho máximo em seu atendimento, pois a
aprovação e reconhecimento do curso técnico em Agente
Comunitário de Saúde do Paraná oportunizará a concor-
rência em concursos públicos ou empregos públicos dos
municípios e do estado.

Ainda, aproveito o ensejo para manifestar nossa
mais elevada estima e consideração.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 04/06/08.
(a) NELSON JUSTUS -  Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 778
Autoria do Deputado Dr. Batista

SÚMULA:
Sugere a duplicação da rodovia que liga o municí-
pio de Maringá ao município de Guaíra.

Ao Exmo. Sr. Governador:
O Deputado Dr. Batista dirige-se à V. Exa., para

expor e reivindicar o seguinte:
I - A duplicação da rodovia que liga o município

de Maringá ao município de Guaíra.
II - A apresentação da presente indicação, vem ao

encontro de antiga reivindicação da comunidade de Mar-
ingá e região para que seja realizada a duplicação da
rodovia.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 05/06/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 779
Autoria do Deputado Felipe Lucas

SÚMULA:
Propõe a doação dos equipamentos: ultra-sonogra-
fia geral e um eletrocardiógrafo com laudo para a
Secretaria de Saúde do município de Candói.

Felipe Lucas, Deputado Estadual que este sub-
screve, vem, respeitosamente, perante o Secretário de
Saúde, Dr. Gilberto Berguio Martin, solicitar doação dos
seguintes equipamentos:

- um aparelho de ultra-sonografia geral;
- um aparelho eletrocardiógrafo com laudo.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 05/06/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
O município de Candói tem um hospital particular

que muito embora atenda pelo SUS, os casos mais com-
plexos são atendidos em outras cidades, principalmente
em Guarapuava e Curitiba. A doação destes equipamen-
tos certamente proporcionará maior conforto à população
que via de regra tem que se deslocar para outros municí-
pios para realizar exames que podem ser feitos na Secre-
taria de Saúde, evitando deslocamentos que muitas vezes
sacrificam a população.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 780
Autoria da Deputada Rosane Ferreira

SÚMULA:
Solicita ao Exmo. Governador Roberto Requião e
ao Exmo. Secretário de Estado da  Educação, Sr.
Maurício Requião, a construção de um laboratório
para estudo de ciências na Escola Estadual
Fazenda Velha, localizada no município de
Araucária.

A Deputada que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, dirige-se a V. Exa.
para expor o que segue:

I - solicita que o Poder Executivo, por meio da
Secretaria de Estado da Educação, a construção de um
laboratório na Escola Estadual Fazenda Velha, localizada
no município de Araucária, conforme o protocolo de
número 5.932.246-0 de 26/01/04.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 10/06/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
A Escola Estadual Fazenda Velha, localizada no

município de Araucária, necessita da construção de um
laboratório para o estudo de ciências (química e biolo-
gia), que já foi solicitado via protocolo junto ao Núcleo
Regional de Educação da Região Metropolitana Sul, sob
o número 5.932.246-0 de 26/01/04.

Entretanto, o pedido ainda não foi atendido e a
escola necessita desta construção em caráter emergencial,
sobretudo, por  ser uma  exigência  do Conselho  Estadual 
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de Educação, o qual determina que a escola tenha o labo-
ratório em atividade para a renovação do reconhecimento
e licença do curso.

Cumpre ainda destacar que a escola já possui todos
os equipamentos necessários para a implantação e uso do
laboratório de ciências, restando apenas, a construção do
espaço físico.

Assim, sugerimos a construção de um laboratório
de ciências, conforme mencionado acima, possibilitando
o adequado ambiente escolar aos alunos e professores,
cumprindo a determinação do Conselho Estadual de Edu-
cação e proporcionando um aprendizado de qualidade a
todos os estudantes da escola.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 781
Autoria da Deputada Rosane Ferreira

SÚMULA:
Solicita ao Exmo. Governador Roberto Requião e
ao Exmo. Secretário de Estado da  Educação, Sr.
Maurício Requião, a construção de três salas de
aula na Escola Estadual Fazenda Velha, localizada
no município de Araucária.

A Deputada que o presente subscreve, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, dirige-se a V. Exa. para
expor o que segue:

I - solicita que o Poder Executivo, por meio da
Secretaria de Estado da Educação, a construção de três
salas de aula na Escola Estadual Fazenda Velha, local-
izada no município de Araucária, conforme os protocolos
de números 9.860.315-8 de 20/02/08 e 8.021.615-7 de
março de 2004.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 10/06/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 782
Autoria do Deputado Rosane Ferreira

SÚMULA:
Solicita melhorias na PR-423, no trecho que liga o
município de Araucária ao de Campo Largo, no
estado do Paraná.

Ao Exmo. Sr. Rogério Wallbach Tizzot - Secretário de
Estado dos Transportes:

A Deputada que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, dirige-se a V. Exa.
para expor o que segue:

I - solicita melhorias na PR-423, no trecho que liga
o município de Araucária ao de Campo Largo, no estado
do Paraná.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 10/06/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
A rodovia PR-423, no trecho que liga os municí-

pios de Araucária e Campo Largo, encontra-se em estado
extremamente precário, o que vem colocando em risco a
vida dos motoristas e dos transeuntes da região.

Além disso, a estrada cheia de buracos e desníveis
causa danos patrimoniais aos motoristas que ali necessi-
tam trafegar, com avarias em seus veículos.

Desta forma, sugerimos sejam efetivadas melho-
rias na referida PR-423, restaurando a pavimentação
asfáltica do local e melhorando as condições de tráfego e
de proteção à vida.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 783
Autoria da Deputada Rosane Ferreira

SÚMULA:
Solicita ao Exmo. Sr. Governador, Roberto
Requião e ao Exmo. Secretário de Estado da Edu-
cação, Sr. Maurício Requião, reformas em geral no
Colégio Estadual Júlio Szymanski, no município
de Araucária.

A Deputada que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, dirige-se a V. Exa.
para expor o que segue:

I - Solicita que o Poder Executivo, por meio da
Secretaria de Estado de Educação, a execução das
seguintes reformas no Colégio Estadual Júlio Szymanski:

- reforma de 7 (sete) banheiros, conforme Proto-
colo nº 5.941.557-3, datado de 19/07/04;

- construção de muro para cercar a quadra
poliesportiva e providenciar a iluminação da mesma,
conforme Protocolos nºs 5.941.006-07 e 8.057.102-0,
ambos datados de 20/04/04;

- aumento da altura do muro e a instalação de
grades nos pontos de riscos, conforme Protocolo nº
5.941.005-9, datado de 20/04/04;

- troca da instalação elétrica, conforme Protocolo
nº 9.610.154-6, datado de 20/04/04.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 12/06/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
O Colégio Estadual Júlio Szymanski, localizado no

município de Araucária, foi fundada no ano de 1956. É o
maior colégio estadual do município, atente 2.500 (dois
mil e quinhentos) alunos no ensino médio.

Entretanto, para que possa continuar a realizar ple-
namente suas funções, educando para formar cidadãos
conscientes de seus direitos e deveres para com toda a
sociedade, o colégio necessita das reformas acima citadas.

Os banheiros que são utilizados pelos estudantes e
colaboradores do colégio estão se tornando inviáveis já
que suas condições não atendem à higiene mínima
necessária para saúde dos mesmos.

Enquanto que, a construção de muro para cercar a
quadra poliesportiva que fica localizada nos fundos do
colégio e fora do pátio, necessita das reformas indicadas
pelos respectivos protocolos já que, para se ter acesso a
este espaço que é do colégio é necessário atravessar a rua.
Os alunos e professores ficam expostos a riscos, pois o
local é ocupado por pessoas alheias a comunidades esco-
lar. À noite, é impossível trabalhar com os alunos porque
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não há iluminação no local e a insegurança aumenta em
virtude da violência na região.

No mesmo sentido, sugerimos que o aumento da
altura do muro que envolve o pátio do colégio, bem
como a instalação de grades nos pontos de riscos. A
medida se faz necessária devido ao fato de existirem
no ambiente escolar, vários becos entre os blocos onde
estão situadas as salas de aula e que os mesmos se tor-
nam esconderijos tanto para pessoas estranhas que
pulam os muros quanto para os alunos. Cumpre
destacar que foi a própria Patrulha Escolar quem solic-
itou ao colégio a instalação de grades em pontos
estratégicos para fechar os becos e evitar que alunos,
professores e funcionários sejam expostos a perigos
desnecessários.

Além disso, necessita da troca de toda a fiação
elétrica de sua estrutura que estão em estado extrema-
mente precário. A medida se faz necessária devido ao
fato das instalações existentes serem muito antigas e
estarem na iminência de causarem um acidente, pondo
em risco todas as pessoas que freqüentam o colégio.

Assim, sugerimos as reformas acima mencionadas,
o que possibilitaria um adequado ambiente escolar aos
estudantes.

Cumpre destacar que os pedidos acima foram
formulados, já foram solicitados à FUNDEPAR e ao
Núcleo Regional de Educação da Região Metropoli-
tana Sul, desde o ano de 2004, mas que ainda não
foram atendidos.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 784
Autoria do Deputado Mauro Moraes

SÚMULA:
Sugere que o torcedor identificado praticando
violência, tenha a obrigação de se apresentar na
Delegacia que registrou a ocorrência 2 (duas)
horas antes do início, e permanecer no local até
2 (duas) horas após o término do jogo partida do
seu time.

Ao Exmo. Sr. Governador do Estado do Paraná:
O Deputado Mauro Moraes, dirige-se a V. Exa.

para expor e reivindicar o seguinte:
I - que o torcedor identificado praticando violên-

cia, tenha a obrigação de se apresentar na Delegacia que
registrou a ocorrência 2 (duas) horas antes do início, e
permanecer no local até 2 (duas) horas após o término do
jogo partida do seu time.

II - estamos apresentando a presente indicação, que
o Estatuto do Torcedor prevê penalidades para maus
torcedores. O artigo 39 da lei prescreve que “aquele que
promover tumulto, praticar ou incitar a violência ficará
impedido de comparecer às proximidades, bem como a
qualquer local em que se realize evento esportivo, pelo
prazo de três meses a um ano”.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 12/06/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 785
Autoria do Deputado Teruo Kato

SÚMULA:
Propõe ao Governador do Estado Roberto Requião
e ao Secretário da Saúde a construção de Clínica
da Saúde da Mulher e da Criança no município de
Paranavaí.

Sr. Governador do Estado, Sr. Secretário da Saúde:
O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas atri-

buições regimentais, após receber o apoio de seus Pares,
REQUER seja aprovada a presente indicação, a fim de
que seja proposto ao Sr. Governador do Estado e ao
Secretário da Saúde a construção no município de
Paranavaí de Clínica da Saúde da Mulher e da Criança.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 16/06/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 786
Autoria do Deputado Luiz Fernandes Litro

SÚMULA:
Sugere a estadualização da rodovia que liga o
município de Coronel Domingos Soares ao
município de Palmas.

Ao Exmo. Sr. Governador do Estado do Paraná:
O Deputado Luiz Fernandes Litro dirige-se a V.

Exa., para expor e reivindicar o seguinte:
I - a estadualização da rodovia que liga o municí-

pio de Coronel Domingos Soares ao município de Pal-
mas.

II - estamos apresentando a presente indicação, que
irá trazer benefício ao município de Coronel Domingos
Soares e ao município de Palmas, cujas populações vêem
por muito tempo reivindicando solução para melhorar as
condições de trafegabilidade e o escoamento da produção
da região, sendo que já foram construídos 15 quilômetros
restando outros 18 quilômetros para a conclusão da obra.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 16/06/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 787
Autoria do Deputado Osmar Bertoldi

SÚMULA:
Criação de Varas especializadas ou preferenciais
em Propriedade Intelectual.

Senhor Presidente:
O Deputado que o presente subscreve, no uso de

suas prerrogativas regimentais, com fundamento no
artigo 127 do Regimento Interno desta Casa, INDICA ao
Exmo. Sr. Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná a criação de Varas especializadas ou preferenciais
em Propriedade Intelectual.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 17/06/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
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Tal medida se justifica uma vez que é com nitidez
que percebemos a afronta aos Direitos Autorais no Brasil,
por mais antiga que seja a sua proteção e por mais com-
pleto que seja o seu arcabouço legal, vêm sendo por
muitos banalizados, premiando-se àqueles que sempre
estiveram no limite da legalidade, pois ao se decidir que
um contrafator, mesmo que usuário, seja somente conde-
nado ao pagamento por eventual produto usado ou crimi-
nalmente compelido a prestar breves esclarecimentos,
estaremos sepultando o caráter punitivo e colocando no
mesmo patamar aqueles que possuem consciência e os
que não.

Em 2005, o então Presidente do STJ, Ministro
Edson Vidigal defendeu em encontro internacional de
Propriedade Intelectual a criação de Varas especializadas
no combate à pirataria, além de citar avanços como a cri-
ação de Delegacias Especializadas, reformulação do
sistema aduaneiro e a apresentação de projeto de lei que
aumenta as penas para os crimes contra a propriedade
industrial.

Em tempo, observamos pressões de outros estados
soberanos, ameaças de tratamento diferenciado em
questões aduaneiras, listas negras, tudo por causa deste
tumor que assola nosso Brasil que é a pirataria.

Portanto, sentimos a necessidade de esforços para
se evitar a banalização de um dos direitos mais nobres
dos cidadãos, que é o direito de criação, o direito de uma
livre e sadia concorrência, alvo principal dos efeitos
nefastos da pirataria.

É imperioso uma mudança cultural da população
e principalmente uma demonstração do Judiciário de
que o crime não compensa, impondo uma clara assertiva
contra o sentimento de impunidade hoje existente e a
total desconsideração da proteção à criação e pro-
priedade intelectual.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 788
Autoria do Deputado Osmar Bertoldi

SÚMULA:
Criação da Divisão de Repressão ao Contrabando e
Descaminho e de Combate à Pirataria no Departa-
mento de Polícia Civil e uma seção da mesma
natureza no Departamento de Polícia Rodoviária
Estadual.

Senhor Presidente:
O Deputado que o presente subscreve, no uso de

suas prerrogativas regimentais, com fundamento no
artigo 127 do Regimento Interno desta Casa, INDICA ao
Exmo. Sr. Roberto Requião, DD. Governador do Estado
do Paraná, a criação da Divisão de Repressão ao Contra-
bando e Descaminho e de Combate à Pirataria no Depar-
tamento de Polícia Civil e uma seção da mesma natureza
no Departamento de Polícia Rodoviária Estadual.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 17/06/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 789
Autoria do Deputado Osmar Bertoldi

SÚMULA:
Inclusão, na próxima revisão do PPA, do Programa
de Combate à Pirataria e Delitos contra a Pro-
priedade Intelectual, de caráter multissetorial, com
ações transversais envolvendo os diversos órgãos
públicos afetos ao tema.

Senhor Presidente:
O Deputado que o presente subscreve, no uso de

suas prerrogativas regimentais, com fundamento no
artigo 127 do Regimento Interno desta Casa, INDICA ao
Exmo. Sr. Roberto Requião, DD. Governador do Estado
do Paraná, a inclusão, na próxima revisão do PPA, do
Programa de Combate à Pirataria e Delitos contra a Pro-
priedade Intelectual, de caráter multissetorial, com ações
transversais envolvendo os diversos órgãos públicos afe-
tos ao tema.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 18/06/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
Tal medida se justifica, pois a cultura da pirataria

vem se alastrando pela sociedade como um todo. O
problema é grave e afeta todos os segmentos da
produção, principalmente os ligados à propriedade
intelectual. Peças de carros, motos, brinquedos, eletro-
eletrônicos, roupas, produtos de beleza, sapatos, produ-
tos saneantes, preservativos e medicamentos estão
sendo pirateados.

Esses últimos refletem a gravidade do problema e a
necessidade de medidas severas de combate já que se lesa o
consumidor e a saúde da população. A pirataria está asso-
ciada diretamente a outros crimes, como contrabando, for-
mação de quadrilha, evasão de divisas, tráfico de drogas,
tráfico de armas, trabalho escravo e exploração do trabalho
infantil.

Combater a pirataria vai além do mero interesse
das indústrias. É questão de interesse público, pois visa
a combater a sonegação fiscal, garantir a geração de
empregos formais e principalmente defender o consumi-
dor, já que o pirata não oferece qualidade nem garantia.
O barato acaba saindo mais caro. Está cometendo crime
aquele que fabrica, vende, compra, importa ou exporta
produto pirata.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 790
Autoria do Deputado Osmar Bertoldi

SÚMULA:
Propõe a criação de Promotorias de Justiça espe-
cializadas em Propriedade Intelectual.

Senhor Presidente:
O Deputado que o presente subscreve, no uso de

suas prerrogativas regimentais, com fundamento no
artigo 127 do Regimento Interno desta Casa, INDICA ao
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça do Estado do
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Paraná a criação de Promotorias de Justiça especializadas
em Propriedade Intelectual.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 18/06/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
Tal medida se justifica uma vez que é com nitidez

que percebemos a afronta aos Direitos Autorais no Brasil,
por mais antiga que seja a sua proteção e por mais com-
pleto que seja o seu arcabouço legal, vêm sendo por
muitos banalizados, premiando-se àqueles que sempre
estiveram no limite da legalidade, pois ao se decidir que
um contrafator, mesmo que usuário, seja somente conde-
nado ao pagamento por eventual produto usado ou crimi-
nalmente compelido a prestar breves esclarecimentos,
estaremos sepultando o caráter punitivo e colocando no
mesmo patamar aqueles que possuem consciência e os
que não.

Em 2005, o então Presidente do STF, Ministro
Edson Vidigal defendeu em encontro internacional de
Propriedade Intelectual a criação de varas especializadas
no combate à pirataria, além de citar avanços como a cri-
ação de Delegacias Especializadas, reformulação do
sistema aduaneiro e a apresentação de projeto de lei que
aumenta as penas para os crimes contra a propriedade
industrial.

Em tempo, observando pressões de outros estados
soberanos, ameaças de tratamento diferenciado em
questões aduaneiras, listas negras, tudo por causa deste
tumor que assola nosso Brasil que é a pirataria.

Portanto, sentimos a necessidade de esforços para
se evitar a banalização de um dos direitos mais nobres
dos cidadãos, que é o direito de criação, o direito de uma
livre e sadia concorrência, alvo principal dos efeitos
nefastos da pirataria.

É imperioso uma mudança cultural da população e
principalmente uma demonstração do Judiciário de que o
crime não compensa, impondo uma clara assertiva contra o
sentimento de impunidade hoje existente e a total descon-
sideração da proteção à criação e propriedade intelectual.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 791
Autoria do Deputado Osmar Bertoldi

SÚMULA:
Instalação de Delegacias Especializadas no com-
bate à Pirataria e Violações dos Direitos de Pro-
priedade Industrial.

Senhor Presidente:
O Deputado que o presente subscreve, no uso de

suas prerrogativas regimentais, com fundamento no
artigo 127 do Regimento Interno desta Casa, INDICA ao
Exmo. Sr. Roberto Requião, DD. Governador do Estado
do Paraná, a instalação de Delegacias Especializadas no
Combate à Pirataria e Violações dos Direitos de Pro-
priedade Intelectual.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 18/06/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
Tal medida se justifica, pois a cultura da pirataria

vem se alastrando pela sociedade como um todo. O
problema é grave e afeta todos os segmentos da
produção, principalmente os ligados à propriedade
intelectual. Peças de carros, motos, brinquedos, eletro-
eletrônicos, roupas, produtos de beleza, sapatos, produ-
tos saneantes, preservativos e medicamentos estão
sendo pirateados.

Esses últimos refletem a gravidade do problema e
a necessidade de medidas severas de combate já que se
lesa o consumidor e a saúde da população. A pirataria
está associada diretamente a outros crimes, como contra-
bando, formação de quadrilha, evasão de divisas, tráfico
de drogas, tráfico de armas, trabalho escravo e
exploração do trabalho infantil.

Combater a pirataria vai além do mero interesse
das indústrias. É questão de interesse público, pois visa a
combater a sonegação fiscal, garantir a geração de
empregos formais e principalmente defender o consumi-
dor, já que o pirata não oferece qualidade nem garantia. O
barato acaba saindo mais caro. Está cometendo crime
aquele que fabrica, vende, compra, importa ou exporta
produto pirata.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 792
Autoria do Deputado Dr. Batista

SÚMULA:
Sugere a construção de uma quadra de esportes
coberta, no Colégio Estadual Rodrigues Alves, no
município de Maringá.

Ao Exmo. Sr. Governador.
O Deputado Dr. Batista dirige-se à V. Exa., para

expor e reivindicar o seguinte:
I - a construção de uma quadra de esportes coberta,

no Colégio Estadual Rodrigues Alves, no município de
Maringá;

II - estamos apresentando a presente indicação,
atendendo inúmeras solicitações da comunidade marin-
gaense e, que há muito reivindica a construção da cober-
tura na quadra.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 23/06/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 793
Autoria do Deputado Dr. Batista

SÚMULA:
Sugere que os testes de habilitação do DETRAN
para deficientes sejam realizados no município de
Maringá.

Ao Exmo. Sr. Governador do Estado do Paraná:
O Deputado Dr. Batista dirige-se a V. Exa., para

expor e reivindicar o seguinte:
I - sugere que os testes de habilitação do DETRAN

para deficientes, moradores no município de Maringá e
municípios vizinhos, sejam realizados no município de
Maringá.
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II - dada à precariedade motora do deficiente, nada
mais justo que o teste ou renovação de habilitação do
DETRAN, venha ser realizada no município próximo de
sua cidade e não na capital, onde o interessado tem que
viajar quilômetros, com dificuldades, além de acarretar
despesas ocasionadas pela viagem.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 23/06/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 794
Autoria da Deputada Beti Pavin

SÚMULA:
Solicita providências da Secretaria de Estado da
Educação para que se realizem estudos com o
objetivo de implantar Programa de distribuição
gratuita de uniformes e material escolar para os
alunos da rede pública de ensino fundamental.

Exmo. Sr. Secretário de Estado da Educação:
A Deputada que o presente subscreve, no uso de

suas atribuições legais e regimentais, dirige-se a V. Exa.
para expor e reivindicar o que se segue:

I - sejam tomadas as devidas providências dessa
Secretaria de Estado da Educação para que se realizem
estudos com o objetivo de implantar Programa de distri-
buição gratuita de uniformes e material escolar para os
alunos da rede fundamental de ensino do estado do
Paraná.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 24/06/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

JUSTIFICATIVA:
Trata-se de programa pioneiro que foi implantado

no município de Colombo na gestão do PMDB (ano de
2000), e acabou sendo seguido por outros municípios do
estado e do país.

Sabedores que muitas crianças deixam de estudar
porque os pais não têm condições de comprar uniformes
e material escolar, este programa visa possibilitar a
igualdade entre todos os alunos da rede pública de ensino

do estado, seja qual for a situação sócio-econômica,
reduzindo também, os gastos das famílias com a edu-
cação, incentivando-as a manter estudando.

O uso de uniformes não são tão prestigiados pelos
alunos. Mas de fato, essa padronização é importante. O
seu uso desenvolve nos alunos, um sentimento de perten-
cimento ao grupo, fundamental no desenvolvimento psi-
cossocial das crianças. Além disso, alunos uniformizados
possibilitam a fácil identificação por parte da direção da
escola, de toda comunidade e da Patrulha Escolar,
garantindo maior segurança.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 795
Autoria do Deputado Caíto Quintana

SÚMULA:
Sugere a construção de uma ciclovia entre os
municípios de Nova Londrina e Marilena, na
rodovia PR-569.

Ao Exmo. Sr. Dr. Rogério Tizzot, DD. Secretário de
Estado dos Transportes:

O Deputado Caíto Quintana, dirige-se a V. Exa.
para sugerir o seguinte:

- sejam tomadas providências urgentes no sentido
de se construir uma ciclovia entre os municípios de Nova
Londrina e Marilena, na rodovia PR-569.

Conforme solicitação formulada pelo Ofício nº
096/08, firmado pelo Presidente da Câmara Municipal de
Nova Londrina, que veio acompanhada de cópia de
requerimento de autoria do Vereador Álvaro Luiz Guil-
herme, devidamente aprovado em Sessão plenária, é
grande o número de ciclistas e pedestres que circulam
pelo referido local, para chegar ao trabalho, em indústrias
e empresas que margeiam a rodovia, ou indo de uma
cidade para outra, sendo que a construção de uma ciclo-
via irá trazer maior conforto e segurança para os usuários
que por ali transitam.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 24/06/08.
(a) NELSON JUSTUS - Presidente

18.08.08 - Editora: Fatima Roos
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